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coverno do Estrdo de Scrgipc

Secretrria de Estado de Mulhcr, da Inclusío e Assistênci. Socüil ào Trabatho e dos Direitos
Fundsçâo Renâscer do Estado de Sergipe

Ref. DIRAF.

PaTa: GABINETE DA PRESIDÊNCIA
REF.: Contratação Emergencial

Aracaju. 20 de.juúo de 2017 .

Prezado Seúor,

servimo-nos da presente para solicitar autorização a vossa seúoria para deflagrar,
em caráter emergencial, a contratação de empresa especiarizada em rocação de údios
bidirecionais analógicos para atender a segurança da sede e das unidades socioeducativas
desta Fundação.

Informamos que o contrato 01/2017 firmado com a empresa Multiradius expira em
01/0712017 e, devido à dificuldades técnicas, como visto nos e-mails em anexo, não foi
possível concluir o pregão, de processo n 024.202.00191/2017 _7 .

vale ressaltar que o projeto Básico é eraborado sob a orientação e aprovação, através
de Parecer Técnico da Emgetis, conforme estaberece o oÍicio circurar norg5/2016 _ ARGIN,
também em anexo.

Atenciosamente,

y3 D1-9.T1.^91,91" yo,.no s.N. .on1u@
TEL ( 79) 32 r9-2 tó0 / FAx (79)l: I9-2 t t8
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Nsrngetis

ESTADO DE SERGIPE
EMrRESA SERGIrANA DE TECNoLocIA oa rxronnraçÃo

Oficio Circular n. I 85/2016 - ARGIN

Aracaju, 28 de Setembro de 2016.

Ilmo. Sr (a).

Assunto: Reiterer a ügência do Decreto N" 25.300/200g sobre a emissão de parecer Técnico

Devido à recorrência de compras de TIC pelos órgãos do Govemo Estadual,
descumprindo as norrnas vigentes, vimos rátera, que o becreto no 25.300/0g que.drsp õe sobrenormas de aquisição de produtos 

.e 
serviços de Teinologia da t"1or_oçao,, priõ;;;;;" "^

Entidades, da Ádminis*ação púbtica Estaduar - poder"Executivo,' 
"oítinru "- uiioi 

" "*ig" 
uemissão de Parecer Técnico para:

Arl. 2" A aquisição e.o licenciamento, por qualqu* meio, de produtos e serviços
d," 

T: 
o*u:1 u: submetidos, obigatoriamente, a inois,liÉ, porolin, ai "raiiri i "_irrá,ae rarecer l ecntco.

§ l" Parafins deste DecreÍo, consideram-se produtos e serviços de TI:
I - aquisição e licenciamento de ,'software,,, 

sob qualquer modalidade:
II - desenvolvimento e manutenção de ,,software,,;

III - desenvolvimento e manutenÇão de ,.sites,,, portais e correlatos;
IV - consultorias nas á.reas de:

a) processo de desenvolvimento de ,.software,,;

b) segurança da inJormação;

c) infra-estruhtra de ,,hardware" 
, ,,sofíware,, 

e rede; e

e) telecomunicação,.

Y - Serviços especializados nas áreas d.e:

a) banco de dados;

b) redes;

c) segurança;

d) " hardware,';

e) sistemas operacionais.

VI - Equipamentos eletrônicos que usem interfaces diretas tom redes de
comunicação e/ou com bases de dados externas;

VII - Circuitos de comunicação de dados, voz e imagem;

VIII - Equipamentos de inJra-estrutura de redes de comunicação;

N - Móveis e equipamenío,ç para organizaçào de sala_coÍre ou sala-segura-
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ESTADO DE SERGIPE

EMrRESA SERGInANA DE TECNoLocTA DA rnronuaçÃo
pâgina 2 d.2

Aproveitamos a oportunidade para informar que todos os processos deverão serencamhhados à EMGETIS conforme especificado no Meptec - Manuar a" i.n"iÀiãã a"Emissão de Parecer Técnico - que esti diiponíver no site <www.emgetis.se.gov.br>,na seção deserviços.

Pelo exposto, continuamos colocando a Área de Govemança e Inovação _ARGIN
(Fone: 3216-1050) para as necessárias informações objetivando qu" ur.o.p."" a" ircào.órgãos do Poder Executivo do G-ovgm9 de Sergipe 

"onriã..". a merhor relação custo-beneficio
e cumpram seus objetivos com eficiência e eficácia.

Atenciosamente,

,fu,*r@,
FRANCISCO VARELLA

Diretor de Tecnologia

EATGETIS. Sergipana de Franco, 3't 65 - Grageru49.027-0't0 - Aracaju , SE, (79) 3216.10m-, www.emgetii.se.sov.ui, i.N.pl.l-i i.iá.rsr;*o*i-iil
e DOC Do.unenb n udl



COYLR\O Dh SI]iGIPE
SECRETARI,\ DE ESTADO DA IVITILII[,R, D.\ I\CI,T]SÀO E ASSISTÊNCIA S0CI.\I

DO1'Ti{BALHO E DOS DIRLI I'0S HI INI.\NOS. S!]IDH
F[,NDAÇÃO RENASCI.IR DO ESTADO DE SERGTPE

PREGÃO

AQUtStçAo

COMUNICADORES

Orgão

ELETRÔNICO

RADIOS

BIDIRECIONAIS
HT.



ESTAM DE S:RGIPE
FUr{DÂaao RE{ÂSCEi Do É iI^m f,( 5É16rÉ

Com elevados voros de estima, vimos aüaves deste solicitar compra de .lO rádios HT digital par;r
serem utilizados nas unidades de atendimento socioeduca;ivas pela coordenação de segurança e corpo
diretivo.

Outrossim' inÍ'ormamos que a necessidade da aquir içào, dar-se pelo motivo de encerramenlo do
contrato de locação e manutenção existente com a empresa úultirádios.

Os rádios serâo disribuídos da seguinte ibrma:

Prczada Scnhora.

. 03 rádios - UNIFEM

. 03 rádios - CASE

. 02 rádios - Portâria da sede administrativa

. l8 rádios - CENAM

. 14 rádios - USIP

AteÍrCiosamente,

Âssuoto: AQU|S|çÀO DE R DtC HT

Antonio Cãrlos Vilna
lnformar o Carg:

N',)41t2017

E-oo< oôculMro tr^úà

^ Fundoçôo
Kenoscer

c )xuNlcAçÂo

Aaacalu, 9 de Fevererro

ü/g,rF *at,r'' i'r {u'rt



GOVERNO DO ESÍAOO DE SERGIPE
SECRÊTARIA DE ESTAOO DA INCLUSAO. ASSISTÊNi
FUNDAçÁO RENASCER DO ESTADO DE SERC

JUSTIFICATIVA

l

TENC.ONA, A FUNDAÇÃO RENASCER DO E

de direito público. dotada de personalidade jurídica, I

organizacional do Estado de Sergipe. com seoe e foro es
prerrogativa discricionária, a formalizaÉo de ato edminis
para atender a demanda da Sede Admrnistrativa,
Socioeducetivas: Unidade Socioeducativa de lnternaÇáo t
ao Menor (CENAM), Comunidade Socioeducativa Sâo
Socioeducativa Feminina (UNIFEM).

A partir da solicitaçâo encaminhada pela DIF
promover tal aquisiÉo.

Atenoosamente,

\ssunto: Procedimento visando a aquisição
le 40 Rádios HT, ob.ietivando atendeÍ a
lemanoa da Funoação Renascer e suas
Jnidades de Mêdidas Socioeducaüyas.

SIADO DE SERGIPE, e,xtidade púbIca
'rtegranle da estrutura admtnistrativa e
tabelecrdos nesta cepitel. no uso da sua
tratrvo atinente à aquisiçâo 40 Rádios HT
berr como das sêguintes Unidedes
'Íovisória (USIP), Centro de Atendimento
Francisco de Assis (CASE) e Unidade

OP fora dêmonstrade e necessidade de

AtacEU, 21 de fevereiro de 201 7

Nesse contexto, foi Íeconhecido pela in;tituçâo, sem maiores digressóes, a
necessrdede da aqu,siçáo dc tar instrumento essenciar pa? garantir com digndade a execuÇáo de
medida, cumprindo assim o gue preconiza o Estetuto dir c,anÇâ e do Adorêscênte (EcAl e oo
Sistema Nacional de Atendimentc Socioêducativo (SINAS-).

Para a consecuçáo da situaçâo descrita nes e rnstrumêntar, temos como fundamento
legel as Leis no I 666/93 e no 1o.52Ol2OO2, sendo esta últ ma -er a que institui no ârnbito da Uniâo.
Estados, Distrito Federar e Municipios, nos termos do art 32. inciso xxr. da constituigâo FedeÍar
modaldade de ttcitaÉo denomtnada pregáo. para aquiritçâo de bens e seNiços comuns e dá
outras providêncaas, vejemos:

AÍ1. 10 Para aquisiç, o de bens e serviços comuns, @erâ ser
adotada â licitaÉo ná modalidado dê prêgáo, qu€r Berá rêgida poÍ
esta Lei.
Parágralo único. Con;idelam-se bens e seryiios comunsl para os
Íins e eíe,los oêste artigo, aqueles cuios padrões de desêmpenho
e qualidade possam ser obJetivamentê definidos pelo edital, por
meio de especiÍicaçõ€ s usúals no rnercadol...1

sendo de resrcnsabiridade da FundaÉo Renascer atender e pÍoporconaÍ aos seus
rnternos o bem estar fisico e mentar, entendemos quê o nosso ploito se tsata do mais ridimo
interesse público. submetendo-o para urterior descortint dessa procuradoria, a fim de que se
produzam seus efeitos regais e de direito, bem coír o cumprimento integrar dos preceitos
constitucionais da iegalidade, impessoalidade, moralidade e elicácra.

Rua Dr Canuto CaÍcis Morcnq VN - ConJ. Medici I

c c.c r 3.86.t25t000 r -E0 cEp 49048-100
I 179) 32 t9-21ó0 - TEUFA\ r'fe) j2 t9-21 l8
8,ÍsnÀrcar-!Êg»eids.sc.8or br

RosÂNrA MAFTA
DiÍetora



Governo do Esttdo d I Sergipe
Secretârii de fstldo de Mulher, da locluslo e Assistêtrcir Social. do Trabrlho c dos Direitos H

Fundação Renrscer do Esi rdo de Sergipe

PROJE'TO BÁ!;ICO

I - DO OBJETO - Aquisição de (its de Rádios HT

1.1 - As propostas deverão ser encaminhadas com preço UNITÁR|O de cada itêm bem como o total da
proposta.

. TERMINAL BIDtREC|ONAI pORTÁTtL, uso p.ofissional 16
canais, potência de saída de RF: 5,0 W, ajustáv€ i via software,
com os seguintes recursos operacionais: contÍole do painel,
liga-desliga / volume; Chamada indlvidual; som de alerta sinâl
de carga baixa; Led indicador de Autovarredur t, transmissão
/ recepção, codificação de pTT tD (identificaçâ0 automática);
sub-tom analógico ou sub-tom digital, compost ) com:

. 01 (uma) Antena Heliflex Helicoidal;

. 01 (uma) Bateria recarregável de Íons de Litio 1600
mAh 7,2V;

. 01 (um) Clipe porta cinto refoíçado;
o 01 (um) Carregador rápido de mesa 90 (Noventa)

I minutos Bi-vott; i I

i . 01 {uma) Bateria sobressalente recarr( Bável de Íons j i

I de Lítio de 16OOmAh, 7,2 V. I I

__tl

O pagamento ocorrerá no prazo de 30 dias contad(
nota fiscal acompanhâda das cêrtidões e comprovantes de p;

Unidade

's a partir do recebimento pelo contratante da
rgamento dos tributos.

01 ri0

A EMPRESA tem o prazo de entrega do material de 1(

O material deverá ser entregue no Almoxarifado
Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici Aracajr
A entrega do material deverá ser feita dê forma integ

) (dez) dias apos solicitaçãp.
la Fundação Renascer, I'Dcalizado na Rua. Dr.
/se.
ra I.

Íúnior
TI

roTE 01

Aracaju, 03 de Março de 2017

Coordenador dr

dr
t.ü



óot

Govcrno do E§tsdo d. SGrilipc
secr.t rirdrEst dode }tulhcr, da Inclusío e -{$isrêocia socirl.do'l brlhocdos Dirciros lium.not

l'undrçlo R.íascer do Estado d e S.rgipe

AUTORTZAÇ.(O

Em atenção à solicitação quanto à aquisição de 40 ú ruarenia unrdsdês) Rádios lttT , para atender as

Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede Admrnistrativa da Fundaçâo Renascer. processo

n"024.202.0o191l20l7 -7, valho-me do presente, para aurorizâr a formalização do procetJimento

licitatório.

r de 201 7.

GTJEIRA MARQUES
r do fstado de SergipePresidente da Fundaç!o

W'ELLINGTON DAN



https://expresso.se.gov.br/expressoMail I

a"q
ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Sueli Dantas Bacelar" <sueli.bacelar@emgetis.se.gov.br>

sueli.bacelar@emgetis.se.gov.brDe:

Para:

Data:

Assunto:

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

l0l03l20l7 l2:O2

Re: Projeto Biásico Rádio - Fundação Renascer

Olá Larissa.

O técnico analisou e achou que as especificações são basicas.

É possível você vir aqui na segunda-feira (13103/2017) para conversarmos sobre isso? Se foi um
técnico que elaborou o projeto básico, traga-o também e alinharemos os pensamentos.

Att..

Sueli Dantas Bacelar
Gerente de Govemança e Inovação
EMGETIS
Fone: (79) 3216-1050
: : www.emgetis.se.gov.br

Em 07103D017 às 09:24 horas, larissacosta-lemos@emscer.sê.gov.br escÍeveu:
Bom die Sueli,

Conforme orientado, segue projeto básico para aquisiÉo de rádios HT, pare uma enálise pÍévia e
orientações.
Desde já, grata pela atenÉo.

Att,

.Lejrir'ga Costa L@s
fi)D.d,.ção lláaascê!
CootÊato3l Licitações
(79) 3237-7288

///////"Antes de impimi, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE."///////

lde I 2010612011 lO:00



Enviado por:

De:

Para:

Data:

Assunto;

"Sueli Dantas Bacelar" <sueli.bacelar@emgetis.se.gov.br>

sueli.bacelar@emgetis.se.gov.br

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

10/03/2017 12153

Re: Re: Re: Projeto Básico Rádio - Fundação Renascer

Entre 8hs e ths, pois o técnico vai precisar às 9hs30.

Att.,
Sueli Dantas Bacelar
Gerente de Govemança e Inovação
EMGETIS
Fone: (79) 3216-1050
: : wrrv.emqetis.se. gov.br

Em l0/03/201Qàs 12:09 horas, larissacostalemos@r€nascer.se.gov.br escÍ€veu:
Boa tarde Sueli,

As especificações foram tiradas do projeto do rádio que temos locado atualmente.
Seria muito bom se pudéssemos ampliar as especificações.

Qual melhor horário para irmos na segunda?

Att,

lalissa Costa L@s
Eü!'daÇãa RêDascê.r
CoD.tt a tos I Lí cí taçõê a
(79) 3237-7288

/////l/"At-ttes de impimir, pense em sua responsab ilidade com o ME\O
AMBtENTE."///////

Em 10/03/201 7 à 12:02 horas, sueli.bacelar@emgetis.se.gov.bÍ escreveu:
Olá, Larissa.

O técnico analisou e achou que as especificações são brísicas.

4..
E possivel você vir aqui na segunda-feira (1310312017) para conveÍsaÍmos sobre isso? se foi um
técnico que elaboÍou o pÍojeto bíísico, traga-o também e aliúaremos os pensamentos.

Att.,

Sueli Dantas Bacelar
Gerente de Govemança e Inovação
EMGETIS
Fone: (79) 3216-1050

idef 20/0612017 l0:00



:: www.emsetis.se.eov.br

conforme orientado, segue pro.ieto básico para aquisiçào de Édros HT, para uma anárise prévia eorientaçÕes.
Desde já, grata pela atençâo.

Att,

Larissa Costa L@os
ltldaÇáo Rê.aasc€!
Co,rtÍatoal Licitaçõea
(79) 3237-728e

/////,/,/"Antes de imprimir, pense em sua responsab ilidade com o ME|OAMBtENTE.,'///////

2de2
20/0612017 10:00

Em 07 /0312017 às 09:24 horas, larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br escreveu:
8om dia Sueli,



Enviado por:

De:

Para:

Data:

Assunto:

"Sueli Dantas Bacelar" <sueli.bacelar@emgetis.se.gov.br>

sueli.bac€lar@emgetis.se.gov.bÍ

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

2E/04/2017 10:14

Re: Contato

Oi, Larissa.

O emial dele é mailton.silva@emgetis.se.gov.br, mas a partir da próxima semana ele estará cedido
para a Prefeitura...

Att.,
Sueli Dantas Bacelar
Cerente de Govemança e Inovação
EMGETIS
Fone: (79) 3216-1050
:: www.emqetis.se.qov.br

Em 2810412017 às l0: I I horas, larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br escneveu:

Bom dia Sueli,

Teria como passar o email do Mailton (acredito que seja assim o nome dele), ele ficou de me
recomendar uma Ata de Santa Catarina, mas infeliunente peÍdi o contato dele.

Att,

Laríssa Costa L@os
Eü!.dação Rêrlascêr
CoDtratosl Licítaçõês
(79) 3237-7288

///////"Antes de impimir, pense em sua responsaôilidade com o MEIO
AMBIENTE."///////

ldel 20/061201'7 10:00



https://expresso.se.gov.br/expressoMai I I _2/index.php
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à/,uExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Maihon Araujo Silva" <mailton.silva@emgetis.se.gov.br>

De: mailton.silva@emgetis.se.gov.br

Para: "LarissaCostaLemos"<larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

Data: 2E104/2011 13:.08

Assunto: Re: Rádio - Renascer

Boa tarde Larissa, tudo bem?

Ôtima essa informaÉo da outorga do licenciamento da Anatel, vamos ver a compatibilidade da sua estaÉo
com os rádios daquele Ata de Registro de Preços do Governo do Espirito Santo.

Vou ainda manter esse email um tempo, porém o outro será o mesmo nome: mailton.silva@areceju.se.gov.br.
Segue também meus contatos abaixo.

Atenciosamente,

Maílton Silva

Emgetis - Empresa Sergipana de Tecnologia da lnformaÉo
Fone: (79) 3216-1052
Cel, (79) 99942-4979
www.emgetas.se.gov br

Em 28lMD0l7 às 12:32 horas, larissacosta-lemos@enascer.se.gov.br escreveu:
Boa tarde Mailton,

Sei que só ficará até hoje na emgetis, mas se puder nos ajudar, segue toda informação que consegui

sobre os rádios.
Obrigada pelo apoio.

Atr"

,arissa Costa L@os
Êlo!.daÇão Reaascer
CoatÍatosl LícítaÇõas
(79) 3237-7288

///////"Antes de impimir pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE."///////

ldel 20/06/2017 l0:04
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3.
ExpressoLivre - ExpressoMail

Re: Fw: Rádio - Renascer

Me faça o favor de encaminhar o Projeto Básico.

Att.,

Sueli Dantas Bacelar
Gerente de Governança e Inovação
EMGETIS
Fone: (79) 3216-1050
: : w*rv.emgetis.se.qov.br

Conforme combinado em contato telefônico, segue anexo.

Att.

,arissa Costa L@os
gandação Rena,gce.r
Corrtratos I LícitaçõêB
(79) 3237-7288

///////"Antes de impimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE."///////

Assunto: Rádio - Renascer

Para: mailton.silva@emgetis.se. gov.br
Boa tarde Mailton,

Sei que só ficará até hoje na emgetis, mas se puder nos ajudar, segue toda informação que consegui
sobre os rádios.
Obrigada pelo apoio.

Atr,

Laríssa Costa L@os
FlJrrdação Ret2âsdêr

lde2 2010612017 l001

De:

Pam:

Enviado por: "Sueli Dantas Bacelar" <sueli.bacelar@emgetis.se.gov.b.>

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>



J

https://expresso.se.govbr/expressoMail I

CoDtratosl Lícitações
(79) 3237-7288

///////"Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE."///////

à7
í»

2de2 20106l2Ol'7 1O:01



Enviado por: "Sueli Dantas Bacelar" <sueli.bacelar@emgetis.se.gov.br>

De: sueli.bacelar@emgetis.se.gov,br

Para: "LarissaCostaLemos"<larissacosta.lemos@renascerse.gov.br>

Dâta: 19/O6/2Ol'1 07 O5

Assunto: Re: Aquisição de rádios - Renascer

Larissa,

Bom dia!

Também me afastei na semana passada... Hoje verificarei a situação e te retorno.

Att.,
Sueli Dantas Bacelar
Gerente de Govemança e Inovaçâo
EMGETIS
Fone: (79) 3216-1050
:: wwwemgetis.se.qov.br

Em 1410612017 às 10:22 horas, larissacosta-lemos@renascer.se.gov.br escÍeveu:
Bom dia Sueli,

O Mailton mandou a AIA para o Reginaldo com cópia para mim, no entanto, em contato
teleÍônico com vocês, nos foi informado que o Reginaldo está de atestado.

Estamos preocupados com relação ao prÍvo, tendo em vista que o nosso contrato de locação
emergencial encerra dia 01/07, e ainda não tivemos a informação de se a Ata é compatível e pode

ser aderida.

É possível nos daÍ alguma posição?

Grata desde já, estamos à disposição.

Att,

Íarissa Costa L@os
FvnaraÇão Renascer
Co,ií.-ratosl Lícitações
(79) 3237-7288

///////"Antes de imprimif pense em sua responsaÓilidade com o MEIO
AMBIENTE."///////

ldel 20/0612017 10101



Enviado por:

De:

Para:

Com Cópia:

Data:

Assunto:

"Reginaldo Barreto Silva Junior" <reginaldo.baneto@emgetis.se.gov.br>

Íeginaldo.barreto@emgetis.se.gov.br

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

"Sueli Dantas Bacelar " <sueli.bacelar@emgetis.se.gov.br>

19/O6/2017 10:03

Re: Re: Re: Fw: Re: radios Renascer

Bom dia Larissa

O Registro de Preços que você tem em mãos é de rádios analógicos.

Ainda teúo duvidas a respeito da comunicação entre todas essas unidades. Hoje atÍavés dessa

locação, elas se comunicam enúe si, através desses rádios?

^
Reginaldo Barreto Silva Junior ARGIN/EMGETIS Tel: (79) 32161052

Em 09106/2017 as I I :22 horas, larissacosta.lemos@renascer.sê.gov.br e§creveu:

Temos um contmto de locação hoje de 30 rádios,

Espalhados nas unidades ( CENAM, USP, CASE I, CASEII, LTNIFEM, SEDE)

Precisa de mais alguma informação?

Att.

LaIi§9a Costa L@os
E\ndaÇão Re.nascê!
Co,f,tÍatosl Licítações
(79) 3237-7288

//.////,/"Antes de intprimir, pense em sua responsaÓ ilidade com o MEIO

AMBIENTE,,'///,/,,//

Em 09106/2017 as 08:42 horas, reginaldo.barreto@emgetis.se.gov.br escreveu:

Bom dia Larissa

Me veio uma dúvida. Qual o seu cenário local?

Você não relata nada sobre alguma base que vocêja tenha !!

Reginaldo Barreto Silva Junior ARGIN/EMGE.fIS Tel: (79) 32161052

Em0710612017 as 12: l0 horas, larissacosta.lemos@renascer.se.gov'br escreveu:

Voa tarde Reginaldo.

Podemos aderir a ata, é compatível? Os rádios são digitais?

lde2 2010612017 1005
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2010612011 lO:0s

An,

Larissa Costa L@s
F'lundação RêDascer
CoDtratosl Lícitações
(79) 3237-7288

///.///,/"Antes de impimir, pense em sua responsabitidade com o ME\O
AMBIENTE."///////

encamiúada

Assunto: Re: radios Renascer

Caro Reginaldo,

Em tempo segue a ArA dos Riidios que tinha falado com a Larissa copiada nesse email.
Anexo também estar o folder do radio ht vertex vX-261 com a compatibilidade da base vHF
da Fundação Renascer.

Atenciosamente,

Mailton Araujo Silva
mailton.silva@aracaju.se. gov.br

Em 31/0512017 as I I :04 horas, reginaldo.barreto@emgetis.se.gov.br escreveu:

Reginaldo Barreto Silva Junior ARGIN/EMGETIS Tel: (79) 32t6lOS2

Para: "Reginaldo Barreto Silva Junior', <reginaldo.barreto@emgetis.se.gov.br>
Com Cópia: "Larissa Costa Lemos " <larissacosta.lemos@renascer.se.sov.br>

il
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ItExpressoLivre - ExpressoMail

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascerse.gov.br>

larissacosta. lemos@renascer.se. gov.br

paslorj ess€gomes@hotmai l.com

"Rosania Maria Gomes Concalves" (rosania.maria@renascer.se.gov.br>

20/06/2017 0&58 (01:05 horas affis)

Fw: Re: Re: Re: Re: Re: F\a: Re: radios Renascer

Enviado por:

De:

Para:

CCo:

Data:

Assunto:

Bom dia Jesse.

Como informado ontem, a emgetis precisa de esclarecimentos quanto a nossa necessidade de

comunicação.
Estou te aguardando para irmos até lá.

Att.

-Lâlissa Costa L@os
F\Ddaçã,o Rêaascet
Coatratosl Lícitaçõea
(79) j237-7288

1/..t/// /"'Antes de imprimir. pense em sua responsab ilidade com o MEIO
AMBIENTE,,,////,,//

Mensagem encamiúada
De: "Reginaldo Barreto Silva Junior" <reginaldo.barreto@emgetis.se.gov.br>

Data:1910612017 l2:ll
Assunto: Re: Re: Re: Re: Re: Fw: Re: radios Renascer

Para: "Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

ok confirmo as ths

Reginaldo Barreto Silva Junior ARGIN/EMGETIS Tel: (7g) 32161052

Em 1910612017 às 11:23 horas, larissacosta.lemos@enasceÍ.se.gov.bÍ escreveu:
Bom dia Reginaldo,

A respeito das suas dúvidas , podeíamos marcar uma reunião para amanhã?

Att,

Lalissa Cogta L@os
E'uúctaÇã.o trlêaescêr
Coatratos I LicitaÇõês
(79) 3237-7288

////,///"Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO
AMBIENTE.'///////

lde3 20|06/2011 lO:O7
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Em 1910612017 à 10:03 horas, reginaldo.barreto@emgetis.se.gov.br escreveu:

Bom dia Larissa

O Registro de Preços que você tem em mãos é de rádios analógicos.

Ainda tenho duvidas a respeito da comunicação entre todas essas unidades. Hoje através dessa
locação, elas se comunicam entre si, através desses rádios?

Reginaldo Barreto Silva Junior ARGIN/EMGETIS Têl: (79) 32161052

: Em 0910612017 as I I :22 horas, larissacosta.lemos@enascer.sê.gov.br escreveu:

Temos um contrato de locação hoje de 30 rádios,
Espalhados nas unidades ( CENAM, USIB CASE I, CASEII, UNIFEM, SEDE)
Precisa de mais alguma informação?

LaÍíssa Costa L@os
FvndaÇá.o Renasce,.
Contratosl LícitaÇões
(79) 3237- 7288

/i//,/,/./"Antes de imprimir, pense em sua rêsponsab ilidade com o MEIO
AMBIENTE."///1'///

Em 09106/2017 as 08:42 horas, reginaldo.barreto@emgetis.se.gov.br escreveu:

Bom dia Larissa

Me veio uma dúvida. Qual o seu cenrírio local?

Você não relata nada sobre alguma base que você ja teúa ! !

Reginaldo Barreto Silva Junior ARGIN/EMGETIS Tel: (79) 12161052

Em 07lMD0l7 àts 12: l0 horas, larissacosta-lemos@renascer.se.gov.br escreveu:

Voa tarde Reginaldo,

Podemos aderir a ata, é compatível? Os rádios são digitais?

Att,

Larissa Costa L@os
ElEdaçáo Rêlascêr
CoD.tÍ ato s I Li c í t açõê s
(79) 3237-7288

///////"Antes de impimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO

Att-

il

il

ldei 20/061201'l 10:07
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AMBtENTE."///////

encaminhada

Assunto: Re: radios Renascer

Para:

Caro Reginaldo,

Em tempo segue a AIA dos Rádios que tinha falado com a Larissa copiada nesse email.
Anexo também estar o folder do radio ht Vertex VX-261 com a compatibilidade da base

VHF da Fundação Renascer.

Atenciosamente,

Mailton Araujo Silva
mailton.silva@aracaju. se.gov.br

Em 3110512017 às 11:04 horas, reginaldo.barreto@emgetis.se.gov.br escreveu:

Reginaldo Barreto Silva Junior ARGIN/EMGETIS Tel: (79) 32161052

idel 201061201'7 10:07



Governo do Estado de Sergipe
secrêtaria de Estado dâ rnclusão, Assistêncaa e áo Desenvolvimento social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

JUSTIFICATIVA

Assunto: Procedimento visando à locação
em caráter emergencial de 30 (trinta) nídios
comunicadores bidirecionais, através de
empresa especializada, visando atender as
necessidades das Unidades de Medidas
Socioeducativas e Sede da Fundação
Renascer.

A FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, entidade
pública de direito público, dotada de personalidade jurídica integrante da estrurura
administrativa e organizacional do Estado de sergipe, com sede e foro estabelecidos
nesta capital, no uso de sua prenogativa discricionilri4 intenta a formalização de ato
administrativo atinente à contratação, em caráter emergencial, de empresa esjecializaàa
em locação de rádios comunicadores.

A empresa contratada fomecerá a locação de 30 (trinta) rádios
bidirecional analógico, uso profissional 16 canais, potênóia de saída de ú:5,0w,
ajustrlvel para atender as necessidades das unidades de Medidas socioeducativas e sede
desta Fundação. Para tanto, os equipamentos serão distribuídos nas seguintes unidades:
centro de Atendimento ao Menor (CENAM), unidade socioeducativa ae tntemaçao
Provisória (usIP), comunidade socioeducativa São Francisco de Assis (CASD,
Unidade Socioeducativa Feminina ([INIFEM), bem como a Sede.

A Fundação Renascer é integrante do Sistema Estadual de
Atendimento socioeducativo, devendo seguir as normativas da Lei n" g.069/1990 -Estatuto da criança e Adolescente, da Lei no g.242llggr - conselho Nacional dos
Direitos da criança e do Adolescente (cONANDA) e da Lei n" 12.59412012 - sistema
Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), que trata-se de uma política
pública destinada à inclusão do adolescente em conflito com a lei ou alvo de negligência
familiar ou social.

Para a realizaçâo das contrataçôes descritas, faz-se necessária que seja
feita do tipo EMERGENCIAL, conforme dispõe o artigo 24,IV da Lei n" s.aaA itrtÇ1,
adiante transcrita:

AÍt 24- É dispensável a licitação:
t...1
fV - nos_ casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de p.ssoas, ábras, se.viço.,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulaies, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da

l:9 D1._9.allro larcia Moreno s/N. conjunto Médici t. Bairro Luzi4 arac4u_Çrgipe3-tp: 49048-100
TEL.r (79) 3219-2160 / FAX (79)3219-2r t 8



coverno do Estado de Sergipe
secretaria dê Estado da rnclusão, Assistência ê do Desênvolvimento socia!

Fundação Rênascer do Estado dê Sergape

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;

Percebe-se, pois, que o caso é perfeitamente enquadrável à dispensa de
licitação como emergencial, tendo em vista que o encerramentó do processo 

'anterior,

terá sua vigência encerrada em 0l de julho de 2017. No intuito de não comprometer o
sistema de seg,Íança das Unidades, face suas peculiaridades, entende-se que a não
continuidade dos equipamentos a serviço da Diretoria operacional, poderá comprometer
o atendimento socioeducativo e o bem-estar dos adolescentes assistidos, bem como, de
todos os funcionários e colaboradores da Fundação Renascer.

Importante frisar que foi iniciado um pregão Eletrônico para aquisição
do referido material através do processo n' 024.202.0019112017-7,porém, orn"r*o não
encerrará em tempo hábil, tendo em vista à dificuldade técnica para a elaboração do
Projeto Básico.

Vale ressaltar que as dificuldades encontradas foram em razão de
algumas modificações de ordem técnica, como:

o a frequência seú alterada de VHF para UHF;
o os nídios serão digitais devido a extinção da frequência analógica;o e a Fundação Renascer não possui antena própria (a antena utilizada é

a daACADEPOL).

Vale mencionar ainda que, através da Assessoria da EMGETIS. todos
os itens serão sanados, contudo, exige-se um estudo arduo e minucioso, para qu. rao
haj a prej uizos futuros.

. Ante o exposto e ainda por ser responsabilidade da instituição
proporcionar aos seus assistidos o bem-estar fisico e mental, bem como po. 

"rtu,legitimado do mais lídimo interesse público, submetemos ao douto parecer da
Procuradoria, a fim de que sejam produzidos os seus efeitos jurídicos, atingindo-se, por
fim, os princípios públicos e constitucionais da legalidade, impessoalidadelmoraliáaãe,
publicidade e eficiência.

AracajúSE, 2l de juúo de 2017 .

Atenciosamente,

ROSANIA

ly D1._ç.gl!ro gaÍJia Moreno S.N, coíjunro Médici r, Baino Luzi4 nrai4u-se[ipeJÉp: 49048- l OO
TEL.: (79r 32t9-2160 / FAx (7913219-2 E



Governo do Estado d€ Sergipe
Secretâri8 de E§tado da Mulher, da Inclusâo e Assistência Sociâ1, do Trabâlho € dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estâdo de Sergipe

PROJETO BÁSICO

1 - DO OBJETO - Aquisição de Kits de Rádios HT

1,1 As propostas deverão ser encaminhadas com preço UNITÁR|O de cada item.

2 - roTE 01

O pagamento ocorrerá no prazo de 30 dias contados a partir do recebimento pelo contratante da nota fiscal
acompanhada das certidões e comprovantes de pagamento dos tributos.

Kit com:

. Terminal Transceptor Portátil:

Rádio Bidirecional convencional portátil com os seguintes
recursos operacionais:

Máximo 16CH, faixa de frequência ampla de (136-174MHz)
potência de saída de RF - mínimo: 1W, máximo: 5W;
Espaçamento de canais: LZ,5/ZO e 25Khz; Senha de
Proteçãoi Estabilidede de Frequência: +ou- 0,5ppm; Fonte
de Alimentação: 7,5V(Nominal); Temperatura de
Funcionamento ("C): -30'C a 60"C; Bateria de Lítio lonizado;
Autonomia de comunicação em modo Digital: 1g,5hs;
Padrões Militares MtL - STD - 810 C /D/E e F.

Composição do Kit:
o 01(uma) Base de Carregador unitário de mesa;

.01(uma) Bateria recarregável 7.2V, 1600ma alta
capacidade;

o 01(uma) Bateria Sobressalente;
. 01(um) Antena Heliflex VHF L36-I7 4 MHZ;
o 01(um) Clipe de cinto.

Unidade

Aracaju 21 de Junho de 2017

Item EspeciÍkação Unldade dê
Compre

Quântidade

01 30



Governo do Estrdo dê Sergipe
secretaris de Estâdo d! Mulher, dr Inclusão ê Assistênciâ social, do Trsbalho c dos Direitos Humrnos

Fundrção Renascer do Estâdo dc Sergipe

AUTORTZAÇÃO

Em atenção ao gue fora solicitado pela Diretoria Financeira e

Administrativa - DIRAF, objetivando a contratação de empresa especializada

em locação de 30 (trinta) rádios bidirecionais analógicos, para atender as
unidades de medidas socioeducativas geridas pela Fundação Renascer,

valho-me do presente, para autorizar a formalização da Dispensa Emergencial

do processo no 024.202.0064112017-2, por se tratar de aparato indispensável

à segurança desta Fundaçâo.

Aracaju,22 de Junho de 2017

WELLINGTON RA MARQUES
Presidente da Fundação do Estado de Sergipe

Rua DÍ. Canuto GaÍcia MoreÍo SN, conjunro Médici t. BâiÍro t.u7iâ. Arscaju-SeÍgipe, Cip: 49048-100
TEL.: ltg)3219-2t60 tFAX (?9)1219-2t l8

tt
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MULTI
RA ]IUS

A

ruNolçÃo RENASCER Do EsrADo DE sERGtpE

A/C: Sra. Larissa Costa Lemos - Contratos e LicitaÇóes

Tel.: (79) 3231-1288

E-mail : larissacosta.lemos@renascer,se.gov.com.br

A MULTlRAolus slsrEMAs DE coMUNtcAçÃo troa com sede na Avenida Dr. Edésio

Vieira de Melo, ne 1337, Bairro Pereira Lobo, Aracaiu/SE, inscrito no CNpJ sob o ne

07.983.319/0001-23 e inscriçáo Estadual ne 27.113.399-9, vem submeter à vossa

apreciação, nossa Proposla Comercial PJ131712O17, referenle à locação de rádios

portáteis proÍissionais, conÍorme especificações técnicas a seguir.

A - EspEclFtcAçÕes rÉctrcls Dos EeutpAMENTos:

7e 33Oa-S€lZS | 33oe-5,g76
Âv. €dézb VIeLE cre lueb. 1337, Perélíã Lobô. ÂracaJU-S€

CÉP r{9OSO-EqO - ÍrutkadlusQíldtlíadius,com.bí I rr.\y.muH.ãdus.com.bÍ

Item ord. Descrição Valor Unit.

01 30

TERUIITAL BIDTREcIoIIAL pontÁiu;
Rádio Bidirecional Convencional Portátil côm os

seguintes recursos operacionais: Máximo l6CH, faixa

íe frequência ampla de (136-17 4MHz\ potência de

saída de RF - mínimo: 1W, máximo: 5W; Espaçamento

Ce canais: l2,5l2o e 25Khzi Senha de proteçáo;

Estabilidade de Frequência: t 0,5 ppm; Fonte de

Àlimentaçáo: 7,5V (Nominal); Temperatura de

Funcionamento ('C): -30'C a 6O'C; Bateria de Lítio

lonizado; Autonomia de comunicaçáo em modo Digital:

l8,5hs; Padrões Milita-res MIL - STD - 810 C/D/E e F .

couPo§rçÃo Do KrT PADRÃO:

o Antena Heliflex VHF (736 - 77 4MHzl;

o Bateria Fina de Ion de Lítio 16O0mAh;

o Carregador individua-l de mesa Bi volts;
o Clipe porta cinto reforçado;

R$ 180,00

VALOR TOTAL POR MENSALIDADE: R$ 5.400,00

VALOH TOTAL POH 06 MESES: R$ 32.400,00
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MULTI
RADIUS

e - conorçÕes coMERCtAts:

er - conolçÃo DE pAGAMENTo:

o valor total ÍeÍerente ao serviço de locação realizado no período de 30 (trinta) dias, devera

ser pago mediante apresentação de Íaturamento mensal seguido de crédito em conla

corrente.

82 - PRAZO DE ENTREGA:

O prazo para entrega seÍá de até 30 dias úteis após a emissáo da Nota de Empenho e

assinatura do Contrato de Locação.

83 - PERíoDo CoNTRATUAL:

O serviço objeto desta proposta deverá obedecer a um período contratual mínimo de 06

(seis) meses, contado a partir da data de assinatura do Contrato de Locação.

84 - GARANTIA:

A Multiradius garante a interoperabilidade e cobertura de sinal conÍorme necessidade da

Contratante como também integração com equipamenlos solicitados por aditivos durante

todo período conlratual.

85 - VALIDADE:

Esta proposta terá validade de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão.

Itlo aguardo de seu pronunciamenlo, agradecemos o prestígio e a coníiança com que

nos honram,

Aracaju/SE, 22 de Junho de 2017.

Atenciosamente,

Cláudio das Virgens Danlas

Divisão Comercial/Proietos

claudio@multiradius.com.br

Tel.: +55 79 3302-5875

Cel. +55 79 98162-2009

MULTIRADIUS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO EIRELI . EPP

7s33€Ê--Sa7S l3:3rlE-=E!76
Âv. edézb VIêÍê cre Àreb. lB3z. Pereí.ã Lobo, Arâcâ}J- €

CEP qSlOSO-eqO - ÍrLülradusomdtlaaclus,com.br I wvv.ÍrxJÊaactuÉ.com.ba

4



MASTERRADIUS
TECNOLOGTA QUE SE CONECÍA

PC0035.127.17

Aracaju (SE), 27 de Junho de 2017

FUNDAçÃO RENASCER
A,/C - Sra. Lârisse
Cel: (79) 9 9161-5099
E-mail: larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br

,^

Prezada Senhora,

A MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o N" 25.195.92210001-22, em
atendimento a vossa solicitação, e na qualidade de Revenda Premium MOTOROLA, vem através
desta, encaminhar nossa pÍoposta de preços para fomecimento dos serviços abaixo descritos:

Cordialmente,

[IASTERRAOIUS
Thais Daiane
Consultorâ Comercial
Telefone: (79) 2105 í550
Celular: (79) 9 8'102-9301
E-mail: thais(Amastenadius.com.br

www.mastêrradius.com.br
Av. chanceler osvaldo Aranha ne 835
B. Novo Paraíso - CEP 49082-110
Aracaju - Sergipe - Brasil

+ss (79) 210s-1ss0
+55 (79) 2105-1551
+55 (71) 4062-7150



MASTERRADIUS
ÍECNOLOGIA QUE 5E CONECTA

Conform_e solicitado, temos a satisfação de submeter à sua análise, nossa proposta de
LOCAçÃO E IMPLANTAçÂO de sistema de Radiocomunicação

www.masterrãdius.com,br
Av. Chanceler Osvaldo Aranha ne 835
B. Novo Paraíso - CEP 49082-110
Aracâju - Sergipe - Erasil

+ss (79) 21Os-15s0
+ss (79) 210s-1551
+55 (71) 4062-7150

I
tem Descrição Unit.(R$) QÍde. Total Mensal (R$)

01 TERMINAL BIDIRECIONAL PORTÁTIL:

Rádio Bidirecional Convencional Portátil com os
seguintes recursos operacionais: Máximo 16CH, faixa
de Írequência ampla de (136-174MHz) potência de
saída de RF - mínimo: 1W, máximo: 5W;
Espaçamento
de canais: 12,5120 e 25Khz', Senha de proteçáo;
Estabilidade de Frequência: t 0,5 ppm; Fontê de
Alimentação: 7,5V (Nominal); Temperatura de
Funcionamento ('C): -30"C a 60"C; Bateria de Lítio
lonizado; Autonomia de comunicaÉo êm modo
Digital:
18,shs; Padrões Militares MIL - STD - 810 C/D/E e F

coMPosrÇÃo Do KtT PADRÃO:
. Antena Heliflex VHF (136 - 174uHzli
. Bateria Fina de lon de Lítio 1600mAh:
. Carregador individual de mesa Bi volts;
. Clipe porta cinto reforçado;

178,50 30 5.355,00

VALOR DA PROPOSTA TOTAL R3 5.355,00



1

MASTERRADIUS
ÍECNOLOGTA QUE SE CONECÍA

Certos de que nossos produtos e serviços satisfarão plênamente suas necessidades, colocamo-nos à
disposiÉo para esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

MASTERRADIUS
Thais Daiane
Consultora Comercial
Telefone: (79) 2105 1550
Celular: (79) I 8102-9301
E-mail: thais(ômasterradius.com.br

www,mastêrredius.com.br
Av. Chanceler Osvaldo Aranha ne 835
B. Novo Paraíso - CEP 49082-110
Aracaju - Sergipê - Brâsil

+55 (79) 2105-1550
+ss (79) 2105-1551
+55 (71) 4062-71s0



Radiocomunicaçào

À
Fundação rênascer

A/C: Sra. Larissa Costa
Coordenação de compras e contrato
E-mail: larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br

PROPO§TA N".

Maceió (AL), 28 de junho de 2012

Conforme solicitação, apresêntamos nossa proposte comercial para locação mensal de terminais
portáteis, para atender as necessidades de comunicação dos operadores dá Fundação Renascer noperimêtro quê compreende as áreas comuns das únidades, rocalizados em Rra'caiu, Éstado de
Sergipe.

Âv. Df. Júlio Marques Luz, ,84í - Jatiúca - IÚâceió _ AL _ CEp 57035-700
Fonê: 82 3337-4980 - CNpJ: 04.709.328/OOO1_3

janainne.sal?iva@globahâdio-com.br

Ite
m

Descriçáo Preço Unit.
Mensat (R$)

Qlde. Total Mensal (R$)

01
TERMINAL BIDIRECIONAL PORTÁTIL:

Rádio Bidirecional Convêncional portátil com os
seguintes recursos operacionais: Máximo 1 6CH,
faixa
de frequência âmpla de (í 36-í 74MHz) potência
de
saida de RF - mínimo: 1W máimo: SW;
Espaçamento
de canais: 12,5t20 e 25Kh4 Senha de proteÉo;
Estabilidade de Frequência: r O,S ppm; Fonte de
Alimenlaçáo: 7,5V (Nominal); Tempêratura de
Funcionamento ('G): -30.C a 60.C; Bateria de
Lítio
lonizado; Autonomia de comunicação em modo
Digital:
18,5hs; Padrões Militares MtL - STD - 810
C/DiE e F .

coMPostÇÁo Do KtT PADRÃO:
. Antena Heliflex VHF (136 - 1 74MHz);
. Bateria Fina de lon de Lítio 16O0mAh;
. Carregador individuâl de mesa Bi volts;
. Clip6 porta cinto reíorçado;

235,00 30 7.050,00

VALOR DA PROPOSTA TOTAL R$ 7.050,00



iA0)G[.."3
coNDrçÔES COMERCTAIS

VALIDADE DA PROPOSTA: A presente proposta é vátida por 30 (trintâ) dias.
PRAZO DE ENTREGA: Até 30 dias.
coNDlçÕES DE PAGAIUENTO: mensat, conforme contreto dê locaçáo.
GARANTIA: lntêgral durânte o período de contratação.

Ficando ao seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos que sê façem nocessáíio
E no aguardo de suas consultas, firmamo-nos.

Atenciosaã1àntê,

.1. n, I n n r9r" ir" - Dirêro re
(82) 99921-263s / (82)3337-4980

fõilp; oc.los,tzB,ooot.37i

0L0BAr RÂolocoilu$crÇio rEE

âv. Júlio lrârquG Lt z, 1 §4 ,
Jrriúcs . cEÊ 5?.03ã-704

L lrâc6{ó-ÁL

Ay. Df. Júlio Merques Luz, í04í - Jatiúca - Macêió - AL - CEp S7O3S-700
Fone: 82 3337-4980 - CNpJ: 04.7O9.328,OOOí-3

janainna.saraive@globalrrdlo.com.br

t
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Govemo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência social, do Trabatho e dos Direitos Humanos

Renascer do l.lstado de

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

Aracaju/SE, 28 de Junho de2017.

P rocesso : 024.202.0064 1 120 17 -2

Ao Setor de Compras e Licitação

Prezada Senhora:

Atendendo à solicitação, informo abaixo a previsão orçamentaria para
Locação de Aparelhos e Equipamentos de comunicação (Rádios Bidirecionais
Analógicos), para atender a demanda das Unidades socioeducativas desta
Fundação.

Atenciosamenê
.-lLu%^rü

Cristiane Ca{iano lUHrques Menezes

Coordenadora da ASPLAN

r
I

Rua DÍ C_anuto Gârcia Moreno S/N, conjunto Médici I, BaiÍÍo LuziqAr.âcaju-Sergipc, CEp: 4904E_100
TEL.: (79) 3219-2 t 60 / FAX (79)32 t 9-21 l8 E-mait: eabinererenasceréienÀscer.se.eov.br

cLASSIF|CAçAO
FUNCIONAL
PROGRAMATICA

PROJETO-
ATIVIDÂDE

FONTE OE
RECURSO

ELEMENTO DE
DESPESÂ

08.122.0023 0016 0130000000 33.90.39

08.243.0011 1980 0130000000 33.90.39



Consu lta Execução Orçamenííria
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Consulta Execução Orçamenlária

CRISÍ!ÂNE C'ETAllO I,,ROUES SENEzES
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Consulta Execução Orçamêntária
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GOVERNO DO ESTADO DE Sf,RGIPE

Secretariâ d€ Estado da Mulher, da Inclusão e Assistênciâ sociâ1, do Trabalho e dos Direitos Humanos
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Pf,DIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Declaro. para os fins do O

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)' a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação
pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2017 em que ocorrerá a despesa cujo objeto é a
locação, por Dispensa de Licitação, de 30 (rinta) rádios bidirecional analógico, uso profissional 16
canais, potencia de saída de M:5,0w, ajustável para atender as unidades de medidas
socioeducativas geridas pera Fundação Renascer do Estado de sergipe. processo no

024.202.0064 t t20 t 7 -2.

IC= vEcJ=too% 
=x%ROF

IC - Índice de comprometimento orçamentário-Jinanceiro da Despesa;

VEC - yalor Estimado da Contratação p/ este exercício;

RoF - Previsão de Repasse orçamenrário-financeiro Ánual relativo ao eremento de despesa.

IC= R$ 5.355 X 100%
= 0,43 o/o

R$ 1.234.835,89

Aracaju, 28 dejunho de 2017.

SOBRf, ESTIMÂTIVA DO IMPACTO ORÇAúEI{T
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Aracaju, 28 dejunho de 2017.
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GOVf,RNO DO ESTADO DE SERGIPE

S€cretaria d€ Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FI]NDAÇÃO Rf,NASCf,R DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SER\'IÇO

Declaro, para os fins do disposto no inciso II do Art. 16 da Lei complementar no l0l de 04 de maio dã

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o Aumento de Despesa decorrente da contratâçào, por

Dispensa de Licitação, cujo objeto é a locação de 30 (trinta) rádios bidirecional analógico, uso

profissional 16 canais, potencia de saída de RF:5,0w, ajustiível para atender as unidades de medidas

socioeducativas geridas pela Fundagão Renascer do Estado de Sergipe. Processo n" 024 -202.0064112017 -

2., tem adequação orçamentária e financeira com a lei Orçamentária Anual do exercício é compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

WELLINGTON DANTAS MARQUES

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA



GO\IERNO DO ESTADO Df, SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Humanos

FT]NDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE Sf,RGIPE

Pf,DIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Locação de 30 (trinta) Rádios

bidirecionais anâlógicos. Conforme

Projeto Básico.

R$ s.3ss,00 R$ 32.130.00

Todas as unidades operacionais e sede
administrativa da Fundaçâo Renascer do

O pagamento ocorrerá no prazo de l0 dias

contados a paÍir do recebimento pelo

contratante de nota fiscal acompanhada das

certidõ€s e comprovantes de pagamento dos

tributos.

Aracaju, 28 dejunho de 2017

MARQUES

Item Quant Espificagão
Valor Mensal

Valor Tolal

0t 30

TOTAL RS32. t30,00

Prazo de Execução: 180 dias

Local(is) de prestação:

Prazo de Pagamento:
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DOCUMENTAçÃO

DA EMPRESA



.MASTERRÁDIUS SOLUTIOI{S LTDA-EPP."
CNPJ no 25.193.9221OOOI-22 - JUCESE IRE no 282OO5999O2

2A ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

I

Pelo presente instrumento particular e na
abaixo:

melhor forma de direito, as partes

I
1- JOELI'IA ÂLEXÂNDRE SILVA DANTAS, brasileira, divorclada, natural de

Cabo/PE, nascida em l3/O9/1971, empresária, residente e domiciliàda nesta
Capital do Estado de Sergipe, na Rua Juarez Carvalho, no.322, Apto. 1003,
Bairro Jardins. CEP 49025-370, portador da carteira de identidade - RG no
1.052.51O SSP-SE e do CPF no 588.552.895-00,

2- JOsÉ ELENALDO DAs VIRGENS DÂNTAS, brasileiro, divorciado, natural de
Porto da Folha/SE, nascido em 22/O21t969, empresário, residente e
domiciliado nesta Capital do Estado de Sergipe, na Rqa Odílio Laureano
Costa, no 51, Conjunto lornalista Orlando Dantas, Bairro São Conrado, CEP
49042-350, portador da carteira de identidade - RG no 896,144 SSP-SE e
do CPF no 336.253.605-00.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça
sob a denominação social de "TTIASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA-EPP", com
sede e foro na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Chanceler Osvaldo
Aranha, no 789, A / Pav Inferior, Bairro Novo paraíso, CEp no 49082-110, inscrita
no CNPJ sob o no 25.195.922rlOOOL-22, com registro na Junta Comercial do
Estado de Sergipe sob o NIRE no 282OO5999O2 em L3/O7/2O16.

Cláusula 1â - ova comoosicão do Caoital Social

a) Retira-se da sociedade a Sócia Sra. ,OELitÂ ALEXANDRE SILVA DANTAS, já
qualificado neste instrumento, que recebe neste ato, em moeda corrente do país,
do Sr. LEO,{ÂRDO ÂLEXANDRE DANTAS, brasileiro, solteiro, natural de Aracaju -
SE, nascido ern 29/O3/L995, empresário, residente e domiciliado na Capital de
Aracaju Estado de Sergipe, na Rua Juarez Carvalho, no. 322, Apto 1003. Bairro
lardins, CEP 49025-370, portador da carteira de identidade - R.c no 3.428.636-s
SSP-SE e do CPF no, 047,154.315-21, referente.à vênda de sua participação
no Capital Social da empresa, o valor de Rg 5.000,00 (cinco mil reais), que
corresponde a 5000 (cinco mil) quotas. com valor nominal de Rg 1,OO (um real)
cada uma, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas. a sócia
retirante transfere todos os seus direitos, deveres, haveres e obrigações a ele
equivalentes e existentes até a data de assinaturã do presente contrato, dando-
por paga e sãtisfeita de todos os seus haveres até a presente data.

Jqq_E§E

CERIIFICo o REGISIRo a{ )-atO6/20L1 09:tO soB N" 2ot?Oosaa6E
PRCTfOCOLO: 170084t69 DE L3/O6/2Ot1. CôIGO DE VERIEICÀÇÀO I
1170221a968. NII.E: 29200599902 .

YÀA'ERR:ÀDIUS SOLI,]rIONS LÍDÀ - EPP

Á

@

!{ÀRCEI]O PÀSSOS §IúVÀ
sEcFttiÁRro- GERÀI

ÀÀÀcÀ,ru, 1a106/2017
ffi..gilirà. r. . 9ôv. br

À w.rldrd. d.!t docrnênto, t. iryrê.to, fica .uj6ito à côqrovãçro dê sua rutênricldrd. nôB r.rp.ctiE6 lrorÊli..InforDândo .cu. r€5pêctivos êódigôÉ d. w.rificâÇão
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b) Retlra-se da sociedade o sócio sr. JosÉ ELENALDo DAs VIRGENS DANTAS,
já qualificado neste instrumento, que recebe neste ato, em moeda corrente do
país, do Sr. LEO|ARDO ALEXANDRE DANTAS, brasileiro, solteiro, natural de
Aracaju - SE, nascido em 29/O31f995, empresário, residente e domiciliado na
Capital de Aracaju Estado de Sergipe, na Rua luarez Carvalho, no. 322, Apto 1003,
Bairro lardins, CEP 49025-370, portador da carteira de identidade - RG no
3.424.636-5 SSP-SE e do CPF no O47.154.315-21, referente à venda de sua
participação no Capital Social da empresa, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
que corresponde a 5.OOO (cinco mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas, o

sócio retirante transfere todos os seus direitos, deveres, haveres e obrigações a ele
equivalentes e existêntes até a data de assinatura do presente contrato, dando-se
por pago e satisfeito de todos os seus haveres até a presente data.

Os sócios rêtirantes ficam eximidos de qualquer responsabilidade ativa e passiva,
judicial e extrajudicial nas operações da sociedade que, porventura, venham a
ocorrer à partir destâ data na forma da Lei. O sócio admitido assume o ativo e
passivo da sociedade em todo o seu atual conteúdo.

c) Altera a redação do parágrafo único cláusula IV para:

Parágrafo únlco - o sócio LEONARDO ALEXANDRE DANTAS, já qualificado,
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data destê instrumento para
admitir outro sócío. conforme estabelece o inciso IV do artigo 1.033 do Código Civil,
Lei no 10.406/2002.

d) A administração da sociedade será exercida pelo sócio LEONARDO
ALEXANDRE DANTAS, e a ele caberá a responsa bilidade ou representação atíva e
passiva da sociedadê, judicial e extrajudicía lmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto sociâ|, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado,
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais,
bem como alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Após as altêrações, as cláusutas IV ê VI passam a ter a seguinte redação:

Cláusula Iv - CÀPITAL socIAL y;
O Capital social é de Rg 10.000,00 (dez mil reais), constituído de 1O.OOO (dez
mil) quotas indivisíveis, com valor nominal de Rg 1,OO (um real) cada uma. nestê
ato. anteiramente subscrito pelo sócio, em moeda corrente do país, neste ato, d; ,6
seguinte forma: / v

$
l"t"m*::

CERIIFICo O REGISIRO g 11/06/2911 09:aO sOB N" 201?OOE4a69.
llglOCOrO: 17008aa69 DE t3/06/20L7. CóOtcO DE lrERrFrcÀçÀO:
1170221E968. lrIRE: 28200599902.
MÀSTERRÀDIOS SOL(IIIOXS LADÀ . EPP

LÀRc8LO PÀSSôS SrLVÀ
sEcREtÁÀro-cERÂ!

ÀRrcÀJu, 1al0 6/2017
xw -.9il,izâ -.ê. gow. br

À valldàd. .L.t docur.ãto, 6ê iÀP!.!6o, ficà tüjâito à corprovàçào ct Âua .ut ntr.êidâd. nos rêÊp.ctivo! portài!.lnfohàdrtó !.ú! réBFctiwos código! dG werificrçaó
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sócro Capitel Social R$ IO.OOO,OO No
Quotas

olo
I TEGRALIZADO A

INTEGR.ALIZAR
LEONARDO
ALEXANDRE DANTAS

10.000,00 0,00 10.000 10 0 o/o

TOTAL 10,ooo,oo o,oo 1().ooo lOOo/o

Parágrafo único - o sócio LEoNAR.Do ALEXaNDRE DANTAS, já qualificado,
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data deste instrumento para
admitir outro sócio, conforme estabelece o inciso IV do artigo 1.033 do Código Civil,
Lei no 10,406/2002.

Ctáusula vI - aDMINISTRAçÃo

A sociedade será administrada pelo sócio Sr. LEONARDO ALEXANDRE
DANTAS, já qualificado neste instrumento e a ele caberá a responsa bilidade ou
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajud icia lmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios
estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização da maioria representativa do Capital Social.

Em virtude das modificaçóes ora consagnadas consolida-se o
contrato social, que passa a ter a seguinte redação:
.MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA-EPP."
CNPJ no 2S.l9S.922lOOO1-22 -,UCESE NIRE no 282OO5999O2

CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes
abaixo:

1- LEONARDO ALEXANDRE DANTAS, brasileiro, solteiro, natural de
Aracaju/SE, nascido em 29/03/L995, empresário, residente e domicíliado
nesta Capital do Estado de Sergipe, na Rua luarez Carvalho, no. 322, Apto.
1003, Bairro Jardins, CEP 49025-370, portador da carteira de identidade -
RG no 3.428.636-5 SSP-SE e do CPF no O47.154.315-21.

PROIOCOTTO: 17008aa69 DE t3/05/2it't. CóDrcO DE VERTFTCÀÇÀO:
11702218968, NIÀE: 2A20OSCeg02
MÀ§ÍERÀlDIOS SOLUTTONS LÍDÀ - EPP

ÚÀRCELO PÁ§SOS SIL\'À
sEcRrtÁÀ! o-cERÀ!

ÂÀ:f,cÀ,Ju, 1a /06/2017
rw..giliz.. sG - gov. bt

À w.Iid^d. dêrt doc@.nto, .. i!Pr..ro, fi.c! lujêitô à coqrrovâçao d. su. rurGnrict.lâ.L nor !êspêcrivo. po!r!i..
IrtoErndo ..u. !..Fcrlwo. cód'igo. ctê v.sifLc:çto

JuSEliE
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Único sócio componente da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob
a denominação social de -MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA-EPP", com sede e
foro na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Avenida Chanceler Osvaldo
Aranha, no 789, A / Pav Inferior, Bairro Novo Paraíso, CEP no 49082-110. inscrita
no CNPJ sob o no 25.L95,922/ OOOI-22, com registro na Junta Comercial do
Estado de Sergipe sob o NIRE no 282OO5999O2 em f3/O7/2016, conforme as
clausulas e condições seguintes:

cláusula r - DENoMTilAçÃosocrAl E SEDE

A sociedade gira sob a denominação de "MASTERRADIUS SOLUTIoNS
LTDA." e adota como nome de fantasia *i4ASTERRADIUS", com sede na Avenida
Chanceler Osvâldo Aranha, no. 789, A / Pav Inferior, Bairro Novo Paraíso, CEP
49082- 110, Aracaju - Sergipe.

Cláusula II - OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objetivo social as atividades de:

a) Aluguel de Outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e Industriais, sem
Operador;

b) Serviços de Instalação, Manutenção e Reparação de Acessórios para Veículos
Automotores;

c) Provedores de Acesso às Redes de Comunicações;
d) Outras Atividades de Telecom un icações;
e) Reparação e Manutenção de EquÍpamentos de Comunicação;
f) Manutenção e Reparação de Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos;
g) Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos e Eletrotera pêuticos e

Equipamentos de Irradiação.

Cláusula III - ABERTURA DE FILIAIS

A sociedade poderá, quando servír aos seus interesses, abrir filiais, agências ou
escritórios. destacando para estas uma parte do capital social da matriz.

Cláusula IV - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), constituído por 10.000 (dez
mil) quotas indivisíveis, com valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma,
inteiramente subscrito e integralizado pêlos Sócios em moeda corrente do País, I /
neste ato, da seguinte forma: 

M

^
I

-\/í\

;iãffiá:3,",iã8â:l y"H1tri32i1311 ":;i?i","';i?ll3l3iâ:' s
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Parágrafo único - O sócio LEoNARDO ALEXANDRE DANTAS, já qualificado,

terá ó prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a Contar da data deste instrumento
para admitir outro sócio, conforme estabelece Ô inciso IV do artigo 1'033 do

Código Civil, Lei no 10.406/2002.

Gláusula V - PRAZO DE DURAçÃo

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de junho de 2016 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

Gtáusula vI - ADllINtsÍRAçÃO

A sociedade será administrada pelo sócio Sr. LEONARDO ALEXANDRE
DANTAS, já qualificado neste instrumento e a ele caberá a responsa bilidade ou

representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da

sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominaçãô social em negócios
estranhos aos fins sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização da maíoria representativa do Capital Social.

CIáUSUIA VII - R,ETIR.ADA *PR.ó-LABOR.E"

O sócio administrador poderá de comum acordo e a qualquer tempo. fixar uma
retirada mensal pelo exercício da administração da socíedade, a titulo de "pró-
labore" respeitadas as limitações legais vigentes.

cláusula vrrr - ExERcÍcro socraL

O exercício social da sociedade obedecerá ao ano-calendário e a cada dia 31
de dezembro o administrador prestará contas justlficadas de sua administração,
procedendo à elaboração das Demonstrações Financeiras (inventário, balanço
patrimonial e balanço de resultado econômico) e os lucros e/ou prejuízos apurados
serão repartidos entre os sócios, proporcíonalmente às cotas de cada um no capital
social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os n /
lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

K
Parágrafo único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício ;

social. os sócios se reunirão para discutir e votar as contas do administrador. \9
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cláusula rx - DAs ATTERAçÕES AO CONTRATO SOCTAL

Este contrato social poderá ser alterado pelos sócios que detiverem a posição

majoritária das Quotas sociais, cabendo ao sócio dissidente, ou não acorde, o

requerimento doi seus haveres na forma da Lei, atendendo-se, ainda as

disposições contratuais vigentes.

Cláusuta x - Do coNsELHO FISCAL

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

CIáUSUIA XI - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS OU FALECIMENTO

Os sócios não poderão transferir suas quotas a pessoas estranhas à sociedade
sem antês oferecer aos demais sócios, que terão direito de preferência na

aquisição, devendo o oferecimento ser manifestado através de comunicação escrita.

Parágrafo Primeiro - Contados 90 dias do recebimento da comunicação, e

não havendo nenhuma manifestação escrita de encerramento das negociações para
aquisição, fica o sócio liberado para oferecimento a terceiros das quotas de sua
propriedade.

Parágrafo segundo - O falecimento de qualquer dos sócios não implicará
dissolução da sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo
ser pago aos herdeiros do falecido o valor correspondente às suas quotas de cãpital
e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento,
mediante levantamento de balanbo geral específico para esse fim, Sendo o valor
devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte forma: 40olo
(quarênta por cento) no prazo de dois meses; 30o/o (trinta por cento) no prazo de
seis meses; e 30o/o (trinta por cento) no prazo de doze meses.

Cláusula XII - NOnUAS CONTRATUAIS OI,IISSAS

os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil aprovado pela Lei no 10.406 de 1O de janeiro de 2002 e
na omissão deste também prevalecem às disposições da Lei no. 6.404/76 (Lei das
Sociedades Anônimas).

Cláusula XIII - FORo ./

Fica eleito o foro da Comarcâ de Aracaju/SE, para dirimir quaisquer M
controvérsias oriundas do presente contrato. 

@
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cláusula xrv - DEcLARAçÃo-Dos-s-ó=cros

o Administrado. oecta.á,'iot ";;;"r. aâ'tei, ae que não está impedido
exercer a administração da sociedadei, .'por lei especial, ou em virtude

de
de

condenação criminal, ou por se enco.ntrar (em) sob os efeitos dela, a pena que
vedê, âinda quê temporària mente, ô.,acesso a- cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação,\ peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistêma. financeiio nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (ârt.
1.011, § Lo, CCí2OO2).

E, PoR ESTAREM Assll{ JUÉiÀíE GoNTRATADAS, as partes assinam o
presente instrumento em 01 (uma) via.

Aracaju/Se. 27 de abril de 2017.

sócros:

NARDO
sócro -

]O ELMA SILVA DANTAS

VIRGENS DANTAS
RANTE
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SOCIA - RETIRANTE

hos .esp.êtivos pottais.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI'NICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MI,\IICIPAL DA FAZENDA

DTVISÃO DE DÍVIDAATTVA

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 25. í 95.9221OOO1-22
Contribuinte: MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA EPP

N".201700174653

Aracaju (SE), 27 de Junho de 2017

Em cumprimento à soticitação do requerente, com as características acima e ressatvado o direito da
Fazenda Pública Municipat pesquisa[ inscrever e cobrar a qualquer tempo, as díüdas que venham a ser
apuradas, CERTIFICAMoS para íins de direito, que mandando rever os registros tributários, náo constatamos
a existência de debitos em nome do contribuinte em apreço.

Esta certidão será vátida até O9lOBl2O1l.

A aceitação destâ certidão está condicionâda à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, no endereço
/A_ http://financas.aracaju. se. gov brlfinancâs/cn/cn_vatida. wsp

Código de Autenticidade: ZO17OO17 6S33ÍW5

Certidão emitida com base na portaria O7/Z@7 de 28106/7007



: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe Página

§ECRETARIA DE ESTAOO DA FAZENDA DE SERCIPE

Certidão Negativa de Débitos Estâduais N, 195916/2017

2?.L54.694-8
MASTERRÂDIUS SOLUTIONS LTDA EPP

25.L95.922/OOOI-22
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
AVENIDA CHANCELER OSVALDO ARANHA A PAV INFERIOR 789
NOVO PARÂISO - ARACAIU CEP: 49082110

hscriçáo Esi.dual:
Razáo Social:
CNPJ:

Nalurêaa Juridica:

Ativid.dê Econômicâ:

Endai.ço:

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trintô) dias a partir da
data da emissão.

Certadão emitida em OSlOGl2OlT 11:28:2E, válida até OS|OT l2O,.T e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz.sG.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 5 de Junho de 2017

autenticação: 20.t 706050v545o

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fàzendà de Sergipe
Av, Íôncredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracâju/SE - (oxx79) 216-7000

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/printjsp?AppName:SIC&Transld:T24070&op... osl06l2olT
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do BÍasil
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À D1VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA - EPP
CNPJ: 25.í95.9221OOO1-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos Íibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União.iunto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo ê válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgàos e fundos públicos da adminisÍaÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'â' a 'd' do paégtaÍo único do art. 1 1 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de .l gg1 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/^ívww.receita.fazenda.gov. bÊ ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.75'1, de OZ\1O:ZO14.
Emitida às 15:25:26 do dia 1210112017 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1110712017.
Código de controle da certidáo: BD2B.535A.EB28.26í.t
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.brlAplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia...27lO6l20'17

Página I



0110712017 hllps://www.sifge.caixa.goúbr/Empresa/Crf/CílFgeCFSlmprimrrPâpel.asp?VARPessoâ[râtriz=34887642&VARpessoa=34887642&VARUf..
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ÇAIXÂ ECONÔMICÀ FEOERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 2s19s922/ooo7-22
R,Azão SociaI: MASIERRADIUS SOLUTIONS LTDA EPP

OÍnê FANtASiA:MASTERRADIUS
ENdeTeço: AV CHANCELER OSVALDO ARANHA 789 / NoVo PARAISo / ARACAJU /

sE / 49082-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidós, deéorrentes
das obrigaçôes com o FGTS.

validade: t4/o6/20L7 a t3/o7 /2077

Certificação Número: 20L7O6I4O337 452594857 4

Informação obtida em OL/O7/2OL7, às 07..48:29.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

htlps:/À/ww.sifge.caixa.gov.bílEmpresa/CílCríFgeCFslmpnmirpapel.asp?VARpessoaMat z=348E7642&VARpessoâ=34887642&VARUÊSE&V
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JUSTf Ç/-\ --rO T'P,ÀBÀLHO

CERTIDÃO NECÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nome: MÀSTERRÀDIUS SOLUTIONS LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 25.195

Certidão n" : 130114939 /201,7
Expedição: 06 / 06 / 201,7 , às 14:51:04
Validade: 02/12/20L7 - l"8O (cent.o e oirenr.a) dias,
de sua expedição.

922 / 000L-22

contados da data

Certifica-se que t{ÀSTERRÀDIITS SOLUTIONS LTDÀ - Epp
(MÀTRIZ E FTIJIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n.

25.195.922/0O0L-22, NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art - 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n. L2.44O, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" L47O/2Otl do Tribunat Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedi-ção -

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a t.odos os seus estabeleciment.os , agências ou filiais.
A aceitação desta certiião condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNPORUÀçÃO TMPORTÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabarhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhj-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emorumentos ou a recorhimentos determinados em rei,. ou decorrentes
de execução de acordos f irmad.os perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.



óosà01t47t2017 Visualzação da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÀRIC,

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Auguslo Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramâl: 3542 i 3543 CEP: 49080-470 Aracâju-SE

CERTIDAO NEGATIVA

do Solicitântê

Razão social:
Nome Fantasia:

Data da Êmissão:
Ílo da Certidão:

MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA EPP

(nãoinformado) NaturezaCertidão:

Aracaju Tipo
Pessoa/CPFlCNP.ll

O1/O7l2ol7 07:52 Data de Validade:
* 0007498506 * No da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação
ludicial e Extra-Judicial

de luridica / 25.795.922/OOO7-22

* 31/07/2077 *
* 4806084756. *

dos ío e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em

Certifco que NÃO CONSTA, nos registros de distribuiçáo
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
ândamento, contra â firmâ âcima identiÍicadâ.

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/tt/2006,

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabiladade, devendo a titularadade ser conferida pêlo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão e de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissâo, Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utili2ando o número de autenticidade acima adentificado.

http://www.tise.jus.br/portal/servicos/judrciais/certidâo-online/solicitacao4e-cerlidao-negativa
111
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-iB-(iOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARTA DE EsrADo DA INCLUSÀo. E Do DESENVoLVIMENTo socIAL
FUNDAÇÃo RENASCER Do ESTADo DE SERGIPE

CoNTRATO Ne XX/2017

DTSPENSA Or UCIAçÃO Ne!0U2OL7

CoNTRATO Or rnrsraçÃo DE SERV|çOS, QUE

FIRMAM A rUnOnçÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERG|PE E A EMPRESA XXXXXXX, CONFORME

ABAIXO DESCRITO:

A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE apenas

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado vincu orga do Estado,

inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.136.825/0001 Dr. Can Garcia Moreno,

Centro, na Cidade de Aracaju, Estado de pelo Excelentíssimo

Senhor Presidente Wellington Dantas M sob ne 095.855.915-53,

portador do RG sob ne 116.890 SSP

A XXXXXXXX XXXXXXX ÍADA, pessoa jurídica de dlreito privado,

constitu ída sob a no CNPJ/MF sob n. XX.XXX.)üX/0001-XX, com sede na

neste ato representada por representantes legais

adiante firmado, instrumento de contrato social que se integra a este

ajuste como se

fazem-se o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do

lnciso lv, art. 24, da Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei ne

9.648, de 27 de de 1998, pela Lei ns 9.854, de 27 dê outubro de 1999, pela Lei ne 11.079, de

30 de dezembro de 2004, pela Lei complementar n" L23, de t4 de dezembro de 2006, tendo em

vista o quê consta da DISPENSA EMERGENCIAT e o respectivo Processo Administrativo, as

cláusulas e condições a seguir descritas:

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/I.J - CONJ. MÉDICI I _ TELS (79) 3r7s-t5s2
CNPJ 13.136.825/0001-80 cEp49048-100 ARACAJU_SE
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COVERNO DO ESIADO DE SERCIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÀO, E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÂO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

1- OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual objetivará contratar empresa especializada em

locação de 30 (trinta) rádios bidirecional analógico, uso profissional 16 canais,

potencia de saÍda de RF:5,0W, ajustável para atender as unidades de medidas

socioeducativas geridas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

2 -DOTAçÃOORçAMENTÁRN

2.1 - As despesas decorrente da execução do presente contrato,

d ispon ibilidades financeiras da FUNDAçÃO RENASCER DO DE

seguintes classificações econômicas:

3 - OBRTGAçÃO DA

3.1 -A
compatibilidade

durante a execução deste instrumento, em

todas as condições apresentada na Proposta, que é

parte disponibilizar todos os aparelhos exigidos, os quais

deverão estar à ANTE.

ainda a custear as despesas com transporte, combustíveis,

encargos ou quaisquer outros acréscimos.

3.3 e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo

CONTRATANTE.

3.4 - Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicaçôes, demandas,

queixas e representaçôes de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

3.5 - Promover manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos locados. Sendo que

o rádio danificado por defeito que não tenha sido provocado, deve ser feito o reparo pertinente

ou sua eventual troca.

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO, SN - CONJ. MÉDICI I - TELS (79) 3t7g-1552
CNPJ r 3.136.825/0001-80 CEp 49048-100 ARACAru - SE
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÀO, E DO DESENVOI-VIMENTO SOCIAI
FUNDAÇÂO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

4 - OBRTGAçÃO DA CONTRATANTE

4.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços, e exigir que seja(m)corrigido(s) imediatamente.

4.2 - Notificar, por escrito, a coNTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de

quaisquer fatura(s).

4.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com

serviços solicitados.

4.4 - Designar a Diretoria Operacional da F

para fiscalizar a execução do presente contrato.

5 - PRAZO

O Presente contrato terá cento e )dias, a contar da sua assinatura,

ou até a homologação do ,cujooprotocoloéone
O24.2O2.OOL9L/2O77-7, o que vier primeiro.

6-PREçOEFORMA

6.1 - Em ridos no objeto

pagara a Rs 32.130,00 (Trinta E

como informado

TANTE, pagará a CONTRATADA, o valor estimado em Rg

e trinta e cinco reais).

6.3-O será efetuado após a execução dos serviços e a tramitação do processo,

no prazo de até trinta) dias, nos serviços devidamente atestados.

7 - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

7.1 - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

deste contrato o CONTRATANTE

Dois Mil, Cento e Trinta Reais),

5.3s5,00

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN - CONJ_ I - TELS (79) 3179- 1552
CNPJ 13.136.825/0001-80 cEp 49048-t00 ARACAJU . SE
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8 - MUTTAS

8.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

8.1.1 - Por dia, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização

1% (um por cento) do valor global deste instrumento contratual.

8.1.2 - O (s) valor (es) da (s) multa (s) será (ao) descontado (s) da

8.1.3 - O montante correspondente à soma dos valores

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por

instrumento contÍatual.

8.1.4 - As penalidades estabelecidas

previstas em lei ou neste instrumento a CONTRATADA por

perdas e danos que causar ao CONTRAT mplemento de qualquer

condição ou Cláusula deste instru

8.1.5 - A CONTRATADA da multa, em petição motivada,

dentro do prazo dels( a partir da data do recebimento

da notificação, caso igualmente um prazo de 15 (quinze) dias

consecutivos para ou elevação da multa.

9 - DA RESCTSÃO

9.1- O o presente instrumento contratual, sem que assista a

indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

9.1.2 lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

9.1.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste instrumento contratual.

RUA DT. CANUTO C
cNpJ 13.136.825/0001-80 cEp 49048-100 ARACAJU _ SE
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÀO, E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

10 - FORO

10.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de sergipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações

vigente, e no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

11 - DISOS|çÕES GERATS

11.1 - E, por estarem justos e combinados, as partes asstnam

contratual em 03(três) vias de igual teor, perantê 02 (duas)

para surtir os jurídicos e legais efeitos.

CONTRATANTE:

MARQUES

do Estado de Sergipe

CONTRAT

Contratada

RUA DT. CANUTO GARCIA MORENO, SN _ CONJ. MÉDICI I - TELS (79) 3179-1552
CNPJ 13.136.825/0001-80 CEp 49048-t00 ARACAJU - SE
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Governo do Estado de SeÍgipe

Secretaria de Estldo da Mulher, Inclusâo e AssistêDcis Social, do Trrbâlho e dos Dircitos
Fundaç1o Renascer

FOLHÂ DE INFORMAÇÃO

Processo a' | 024.202.00641 nU1 -2

A DIRAF,

segue processo emergencial de locação de rádios comunicadores bidirecionais, para

AracajúSE, 04 de julho de 2017 .

,t

.lr Contrrtos I Licirâçõcs
r:adrcào Renascer
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fundação Renascer

Rua DÍ. Canúo câÍcia MoÍeno S/N, conjunto Médici I, BairÍo Luzia AÍÊcaju-Se.gipe, CEp: 4904t_l0o
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PARECER NO 1O8/2017

GOVERNO OO ESIADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCN E DO DESENVOLVIMENÍO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASCER OO ESTADO DE SERGIPE

pRocEsso No o24.202.0064! I 2OL7 -2

Nq

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAçÃO CM CARÁTER EMERGENCIAL

TNTERESSADOS: FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGTPE

E A EMPRESA MASTERRÂDIUS SOLUTIONS LTDA - EPP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrrAçÃo orspensÁvet.
EMERGENCIA. ART. 24, IV, DA LEI
N.O A.666/93. POSSIBILIDADE COM
REcoMENDAçÃo.

I . RELATóRIO:

Trata-se do Processo Administrativo no

024.202.0064U2017-2, encaminhado pela Diretoria Administrativa e

Financeira desta Fundação Renascer, acerca da análise de dispensa de

licitação.

Segundo se infere dos autos, o presente processo

administrativo tem por objeto a dispensa de licitação, em caráter
emergencial, para contratação de empresa especializada para locação
de 30 (trinta) rádios comunicadores bidirecionais analógicos, de uso
profissional 16 canais, potência de saída de RF:5,0W, ajustável para

atender as Unidades de Medidas Socioeducativas geridas pela Fundação
Renascer.

2l,ttcu-'
Ruâ DÍ- Cânuto Ca.cia Moíeno, SAi - Conj. !4édici I
c.G.c. 13.136.825/0mr-t0 cEP 4904E-100

79) 32t9-2160 - TEUFAX (79) 12 r9-21 r8

freÍâsceÍ-8p@inclusâo.s€.gov.br



GOVERNO DO ESTADO OE SERGIPE
§Écnemnlq oe esrADo DA tNcLUSÁo, ASSIsrÊNclA E Do oESENVoLVIMENTo soclAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Foram acostados os seguintes documentos: Solicita

para contratação em caráter emergencial (f|.02); ofício circular no

185/2016 - ARGIN, sobre emissão de Parecer Técnico (fl'
03/04);Pedido de Pregão Eletrônico para aquisição dos rádios (fls' 05 a

09); cópias de e-mails para elaboração de Projeto Básico(fls' lO a22) I

Justificativa (fls. 23 a 24); Projeto Básico (f|.25); Autorização (fl'26);
Propostas (Íls. 27 a 34): MULTIRADIUS SISTEMAS DE COMUNICAÇAO

LTDA, MASTERMDIUS SOLUTIONS LTDA-EPP, GLOBAL

MDIocoMUNICAÇÃO EIRELI; Mapa Comparativo de Preços (f|.35);

Classificação Orçamentária(fls.36 a 37); Declaração sobre Estimativa do

Impacto Orçamentário - Financeiro (fl.38); Declaração sobre Aumento

de Despesa (f|.39); Pedido de contratação de serviços (f|.40);
Documentação da empresa MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA-EPP (fls.

41 a 49); Certidões da Empresa e Documentos Pessoais do Sócio-

Administrador (fls. 50 a 57); Minuta do contrato - dispensa de

licitação(fls. 59 a 63) e Informações (fl. 64).

É o Relatório.

II - FUNDAMENTAçAO

rr.1 - coNsrDERAçõES PRELTMTNARES:

Propedeuticamente impende asseverar que não faz parte
das atrÍbuições desta Procuradoria lurídica a análise acerca da

conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,
quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo,

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de
"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do
Administrador Público.

À Procuradoria lurÍdica, incumbe apenas a análise dos
aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

A/t-ra
Rua Dr. Cmuto CâÍcia Moreno, S/N - Conj. !{édici I
c.G.c. 13. t 36.t25/0001-80 cEP49M8-r00

I (79) 2 | 60 - TEUFAX (79) 32 r9-2 r r 8
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.. !r GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO. ASSISTÊNCA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

'tti'

III - MÉRITO:

Primeiramente, cumpre registrar QUê, segundo a
justificativa de fls. 021017, foi dito quei "informamos que o Contrato
01/2017 firmado com a empresa Multiradius expira em 01.07.2017 e,
devido às dificuldades técnicas, como visto nos e-mails em anexo, não
foi possível concluir o pregão, de processo no 024.202.00191/2017-7",
daí que a eventual não contratação pode comprometer a segurança e o
bem-estar dos adolescentes assistidos, bem como, dos servidores que
trabalham nas Unidades.

A regra geral para as contratações da Administração é a
realização de procedimento licitatório anteriormente à assinatura de
contratos de obras, serviços ou fornecimentos.

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que
haja o prévio processo licitatório. Essa forma de contratação
constitui medida excepcional, diante da regra constitucional
insculpida no art. 37, inc. XXI, da Carta Magna:

dispensa e

subespécies,

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
quaiquer dos Poderes da Uniáo, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
t...1
XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienaçôes seráo contratados
mediante processo de licitaçáo pública que assegure
igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, com
cIáusulas que estabeleçam obrigações de pâgâmento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

Pois bem, a contratação direta tem como espécies:
inexigibilidade. A dispensa, por sua vez, tem como
a licitação dispensada e a llcitação dispensável.

Ruâ DÍ. Canuto Garcia Moreno, S/N - Conj. À4édici I
c.G.c. 13.13ó.E25l0001-E0 cEP 49048-r00

(79) 32 t9-2 r r 8
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GOVERNO DO ESTADO DE SÉRGIPE
SECRETARIA DE ESTAOO OA INCLUSÁO. ASSISTÊNClA E DO OESEI$/OLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

A diferença básica entre as espécies de contratação direta
consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição, no
caso da dispensa, nos termos do art. 17 (licitação dispensada, em que
não existe qualquer manifestação volitiva do administrador público,
impondo-se que a licitação não seja realizada) e do art. 24 (licitação
dispensável, em que o administrador público tem opção em realizar ou
não o processo licitatório) ou ainda na impossibilidade de competição, o
que ocorre na inexigibilidade, nos termos do art. 25, todos da Lei no
8.666, de 1993.

Para tanto, é considerada uma situação emergencial,
asseguradora da regular dispensa de licitação, aquela que precisa ser
atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não
sendo comprovada a desídia do administrador ou a falta de
planejamento.

Pretende, assim, a Fundação Renascer, enquadrar o
presente caso concreto em uma forma de contratação direta,
correspondente à licitação dispensável emergencial, prevista no art.24,
inc. IV, da Lei no 8.666, de 1993, que possui a seguinte redação:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

t...I
lV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de í80 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos
contratos;

O valor mensal do contrato é R$ 5.355,00 (cinco mil,
trezentos e cinquenta e cinco reais) o que totaliza o valor global de Rg
32.130,00 (trinta e dois mil, cento e trinta reais) enquadrando-se no
dispositivo legal acima transcrito.

A,utco

Ruâ Dr. Canuto Ga.cia Moreno, S/N" - Conj. !!édici I
c.c.c. 13.136.825/0001*0 cEp 49M8-100
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Pertinente trazer a colação, o entendimento do il

Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, in "Contratação Direta sem
Licitação", 5a Ed. P. 323-324, que ao definir risco assevera:

"Não basta, contundo que ocorra situação de emergência, sendo
imprescindível que a situação gere urgência de atendimento por
parte da Administração, suja omissão possa ocasionar ou
comprometer a segurança de pessoas, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou particulares, em suma o risco. Nesse
passo é mister que o administrador, ao dispensar a licitação
terina presente o risco que, com a dispensa poderá ser evitado."

E continua logo adiante:

"Há de se observar, ainda, que tanto o risco à segurança das
pessoas e bens ampara o uso da norma, quanto ao risco de
grave prejuízo, de conteúdo econômico."

A emergência pode decorrer de um caso fortuito ou força
maior, que será aferida de forma objetiva, como também pode ser
ocasionada, a partir da má gestão do administrador público, que
resultará, no momento de sua verificação, em uma imprescindibilidade
de prestação de serviços, sem que haja
realização do devido processo licitatório.

tempo necessário para a

Nesse sentido, nos ensina Antônio Carlos Cintra do
Amaral:

"Há que uaar eaaa faculdade com o devido cuidado.
Sobretudo se deve atentar que muitas vezea a
emergência resulta não do lmprevisível, mas da
falta de providências tomadas no momênto
oportuno pelas unldades têcnlcas ou
administrativas da empresa. ltÍa prática, ocorÍe com
freqüência o adiamento de decisões, ou a falta de
planejamento ou progÍamação de atividades, de
modo que, em um dado momento, a contratação
pasaa a aeÍ emergencial.' (rn. comentário no 49, de
lSlLll2OOL, Tema Dispênsa dê Liciteção por Emergência
(2), Centro de Estudos sobre Licitações e Contratos - CELC.
Disponível em www.celc.com.br. Acessado em 28 de abril de
2011).

fl,utau
Rua DÍ. Canuto Garcia Moreno, SN - Conj. I4édici I
c.G.c. 13.136.E25l000r-E0 cEP 49048-100

I (79) 321 TEUFA-\ (79) 32 r9-2r l8
E frenascer .br



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO. ASSISTÊNCA E OO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENA§CER DO ESTADO DE SERGIPE

Em ambos os casos, no entanto,
situação de emergência, será possível a dispensa

porque existente
de licitação, sendo

que, na hipótese de desídia, deve ser perquirida a responsabilidade
funcional do administrador público.

Segundo o art.24, inciso IV, da Lei no 8.666/93, retro
mencionado, é possível a contratação direta, dispensando-se a licitação,
nos casos de emergência ou calamidade pública.

A licitação torna-se um dos instrumentos básicos para a
concretização da isonomia na gestão pública, de modo que, os
administradores devem, ao máximo, fundamentar sua atuação em
planejamentos e previsões técnicas, capazes de equilibrar as demandas
da sociedade e a prevalência do processo licitatório.

Notadamente, a regra é obrigatoriedade do certame
licitatório, enquanto que a dispensa materializa-se como exceção em
casos de emergência ou calamidade.

Feitas essas considerações, nos casos de calamidade e de
emergência, exige-se uma atuação Ímediata e urgente do Estado, sob
pena da ocorrência de dano em detrimento de pessoas ou de bens.
Conquanto a calamidade pública envolve fatos da natureza que causam
risco geral (ex. secas ou inundações), a emergência implica em risco
pa rticula rizado.

" ...O gestor público em cosos de emergêncio estó
dionte de umo problemóiico que deve ser resolvido
segundo o perspectivo dos volores, deve indogor se o
necessidode de reolizoçõo do oÍividode odminiskolivo
nõo suporto o lopso iemporol poro o término de um
procedimento licitoiório e se o nÕo desenvolvimento
do torefo implicorio em um prejuízo evidente poro o
otendimento do interesse público. Configurodo o
impossibilidode temporol de reolizoçôo do certome e o
certezo de desotendimento do interesse público, é
possível identiÍicor o situoçoo emergenciol. (

"Emergência e Calamidade: Limitâçõês ê Requisatos para
contratos e Renovações" - Camilo dê Oliveira Carvalho)

Autqu
Rua DÍ. Csnuto Gârcia MoÍeno, S.N - Conj. !!édici I

c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEP{9048-100
I (79)3219-2160 AX (79) 3219-2t t8
I licnâscer .se.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESÍADO DE SERGIPE

Recentemente, o TCU emitiu emblemática decisão)

b) a urgência tem de ser concreta e efetiva, visando afastar risco de

danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas;

pública, não pode ter se
planejamento, da desídia
disponíveis;

c) é imprescindível que o
problemas que podem advir
a ocorrência de prejuízos ao

Rua DÍ. Canuto Garcia Moreno, SN -Conj. !4édici I
c.c.c. 13.136.825/0001-80 cEP 49048-100

, ('79) 3219-21 - TEUFAX (79) 3219-21 l8

mudando sua tradicional jurisprudência a respeito da negligência do
gestor como fonte das situações emergenciais. O Plenário daquela Corte
assentou que:

"A siiuoçõo previsto no ort. 24, lV, do Lei n' B.óóól93 nôo
disiingue o emergêncio reol, resultonie do imprevisível,
doquelo resultonie do incúrio ou inércio odministrotivo,
sendo cobível, em ombos cs hipóieses, o controioçõo
direio, desde que devidomenie corocterizodo o urgêncio
de oiendimento o situoçõo que posso ocosionor prejuÍzo ou
compromeÍer o seguronÇo de pessoos, obros, serviços,
equipomentos e outros bens, públicos ou porticulores"."
(Acórdão n.o 1138/2011-Plenário, TC-OO6.399/2OO8-2,
rel. Min. Ubiratan Aguiar, 04.05.2011)

Para o relator, "há que se separar a ausência de
planejamento da contratação emergencial propriamente dita, tratando-
as como questões distintas". Nesse quadro, a contratação emergencial
ocorreria "em função da essencialidade do serviço ou bem que se
pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa
a i med iata contratação".

Assim, "na análise de contratações emergenciais não se
deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua
não realização".

Sinteticamente, segundo o Tribunal de Contas da União e

vasta doutrina acerca do tema:

a) a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade
originado, total ou parcialmente, da falta de

adminístrativa ou da má gestão dos recursos

gestor aponte na sua justificativa, os
da paralisação do serviço, comprovando-se
interesse público-4o caso de paralisação;

&uáL) ./---1
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

d) a autoridade superior deve ser, no prazo de três dias, comunicada da
contratação para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo
de cinco dias, como condição para eficácia dos atos;

e) o processo deve ser Ínstruído com a razão da escolha do fornecedor
ou executante e justificativa do preço, conforme disposto nos arts. 37,
caput, da Constituição Federal e 26, caput, parágrafo único, incisos I, II
e III, da Lei no. 8.666/L993;

f) a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e
quantitativos tecnicamente apurados, tem de ser o meio adequado,
efetivo e eficiente para afastar o risco iminente detectado;

g) à medida que forem firmados novos contratos devem ser encerradas
as prestações de serviços exercidas no âmbito do contrato emergencial;

h) a situação de emergência não exclui a verificação da capacidade
técnica compatível com a complexidade e o porte do objeto a ser
contratado, da habilitação jurídica, da qualificação econômico-financeira
e da regularidade com a Seguridade Social;

i) não é permitida a renovação de contratos firmados com fulcro no art.
24, lV, da Lei 8.66611993. Persistente a situação excepcional, deve ser
realizada nova contratação, ainda que com a mesma pessoa
anteriormente contratada, desde que novamente atendidos todos os
requisitos acima apontados para a valida
de do ato;

Mais uma vez repetimos, a verificação de situação
emergencial é de responsabilidade do gestor, que, a partir do caso
concreto, e sopesadas as nuances relativas ao atendimento do interesse
público primário, verificará se é caso de aguardar a contratação
respaldada em licitação a ser realizada para que se verifique a proposta
mais vantajosa para a Administração Pública.

/A/
oí

l'Í

Rua DÍ. Canuto CalciaMoreno, S.ô{ - Conj. !!édici I

c.G.c. r3.r36.825/0001-80 cEp 49048-r00
t (79) 12l9-2160 - TEUFAX (79) 3219-21l8
B frenasceÍJp@inclusso. se.gov. br
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GOVERNO DO ESÍADO OE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO OA INCLUSÁO, ASSISTÊNCIA E OO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

C.
(1.

Pois bem, de acordo com a justificativa do ordenador, a

contratação emergencial de empresa especializada para locação de 30
rádios bidirecionais analógicos, uso profissional 16 canais, potência de
saída de RF:5,0W, ajustável para atender as necessidades da sede e
Unidades de medidas socioeducativas desta Fundação.

É certo que a ausência desse tipo de serviço pode
ocasionar o prejuÍzo na prestação dos serviços atinentes ao processo de
ressocialização, frise-se apresentado pelo Estatuto da Criança e
Adolescente como Prioridade Absoluta - o que certamente não
comporta outra interpretação.

Da análise da situação ventilada, verifica-se que as
Unidades Socioeducativas apresentam-se em situação
excepcional/emergencial no tocante às movimentações atípicas, a saber
paralisações, rebeliões e motins com permanente depredação do
patrimônio público, mormente na estrutura física e material de
consu mo.

Neste ponto, é importante destacar a extrema
necessidade da presente contratação de empresa especializada na
locação de rádios comunicadores a fim de promover a execução de
medidas específicas para contribuir com a evolução do processo

lado, evitar as possíveis situações de crise.socioeducativo e, por outro

Sem maiores digressões, ressalta-se a necessidade de
contratar empresa especializada para a locação de rádios
comunicadores, cabendo a Fundação Renascer, junto com a
SGCC/SEPLAG, empreender esforços para a conclusão do certame
licitatório no 024.202.00191/2017-7, com urgência, devendo o contrato
emergencial ser somente com prazo de vigência até conclusão do
pregão eletrônico, e em última hipótese até o prazo de 180 dias,
ficando a Fundação ciente da impossibilídade legal de prorrogação ou
nova contratação emergencial com o mesmo objeto deste processo.

Nos termos do art. 26, parágrafo único, inc. II, da Lei no
8.666, de 1993, além da justificativa de preço, deve ser demonstrada a
razão da escolha do fornecedor ou executante. Tal análise e definição
constitui responsabilidade do gestor. ú%/d
Ruâ DÍ. Cânuto GaÍcia MoÍeno, S,N - Conj. !4édi.i I
c.G.c 13.136.t25l000 r -E0 cEp4904t-100

! (79) 3219-2160 AX (79) 32r9-21lt
E lienâscer br
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GOVERNO DO ESTADO OE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÂO RENASCER OO ESTADO DE SERGIPE

Considerando toda a discussão doutrÍnária e
jurisprudencial contida neste parecer quanto à necessidade da
demonstração cabal "da situação que possa, ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares". Compete, pois, ao ordenador de
despesa verificar, no caso concreto, se a situação fática em questão
atende aos requisitos estabelecidos para contratação emergencial,
promovendo-se a devida ratificação da justificativa aposta aos autos
conforme caput do afc.26 da LLCA.

Há de se observar também a necessidade de proceder às
publicações legais previstas no artigo 26 da Lei 8666/93, e em especial
o contido no art. 11 do Decreto 24.860/07, in verbis:

"Art. 11. Em todos os casos de üspensa e ineígibilidade de
licitaçáo, é obrigatória a publicaçáo prévia do Edital no
Portal de Compras do Estado de Sergipe - COMPRASNET -,
para a publicidade e obtençáo de propostas mais vantajosas
p.rra o Orgão ou Entidade contratante, nos termos do
Decreto Estadual n" 24.480, de 26 de junho de 2OO7, e d.a
InstÍução Normativa Conjunta n" OOI/2OO7, da Secretaria
de Estado da Administração"

Por fim, urge esclarecer, mais uma vez, porque de notória
relevância, que a veracidade de todas as informações e documentação
apresentadas são de inteira responsabilidade dos contratantes.

Nessa esteira de pensamento, ultrapassando o debate
acerca da necessidade ou não de se instaurar o certame licitatório, julgo
pertinente tecer considerações sobre a possibilidade de aplicação de
sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal,
em caso de malversacão da verba públaca, decorrentes de
improbidade administrativa, a partir da Lei n.o 8.429/92, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei p.o

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças
públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais
da Administração Pública (art. 37 /CF).

Aa-zc< u

/a./q
ll

Rua DÍ. Canuto Garcia MoÍeno. SÂ.] - Conj !4édici I

c.c.c 13.86.825/000 r -80 cEP -190.{8- r00

3219-2160 - TEUFAX (79)3219-2tt8
f renascer_Bp@iíclusao.se.gov.bÍ
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCÁ E DO DESEM/OLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Diante do exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica
da contratação através de dispensa de licitação, em caráter
emergencial, na forma do artigo 24, IV, da Lei no 8.666/93, de forma
excepcional e com as ressalvas e recomendações acima.

Toda a documentação prevista na Instrução Normativa
SEAD/PGE OOt/007 - Decreto 24.860107 deverá ser anexada.

Faz-se necessário também a autenticação de toda a
documentação juntada aos autos que não tenha sido apresentada em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração sob as penas da lei,
conforme reza o artigo 32, caput, da Lei no 8.666/93.

Por fim, não se pode olvidar as providências atinentes às
publicações devidas. De modo que a ausência dessa divulgação
representaria afronta ao princípio da publicidade, previsto no art. 37,
caput, da Constituição Federal, e no art. 30, caput, da Lei de Licitações.

E o Parecer.

SMJ.

Aracaju(Se), em 05 de julho de 2017

áçfZ*.^J-G,^
BeIAí AIDA MASCARENHAS CÃ POS

PROCU RADORA AUTÁRQUICA NDACIONAL
oAB/SE 1.

Rua Dr. Cânuto Gârcia Moreno, S,N - Conj. !4édici I

c.c.c. t3.136 t25l000t-80 cEp 4904E-100
I (79) 3219-2r60 -',TEUFAX (79) 3219-21 l8
I frenascer gúr;inclusao.se.gov.br
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Governo do Estado de Sergipe

secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência social, do Trabalho e dos Direitos H
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CoNTRATO Ne 006/2017

DISPENSA DE UC|TAçÃO Ne 05/2017

A FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada apenas

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado vinculada a estrutura organizacional do Estado,

inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. canuto Garcia Moreno,

centro, na cidade de Aracaju, Estado de sergipe, representada neste ato pelo Excelentíssimo

Senhor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no CPF sob np 095.855.915-53,

portador do RG sob ns 116.890 SSP/SE , infra-assinada

e,

A MAsrERRADlus soLUTloNs LTDA doravante denominada CoNTRATADA, pessoa jurídica de

direito privado, constituída sob a forma de limitada, inscrita no cNPJ/MF sob n. 2s.195.922|oooL-

22, com sede na Avenida Chanceler Osvaldo Aranha, 789 - Novo paraiso - Aracaju-SE, neste ato

representada por representantes legais adiante firmado, consoante os termos do instrumento de

contrato social que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito,

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do

lnciso lV, aÍt.24, da Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada e consolidada pela Lei ne

9.648, de 27 de maio de 1998, pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, pela Lei ns 11.079, de

30 de dezembro de 2004, pela Lei Complementar n' 123, de L4 de dezembro de 2006 , tendo em

vista o que consta da DISPENSA EMERGENCIAT e o respectivo Processo Administrativo, as

cláusulas e condições a seguir descÍitas:

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, QUE

FTRMAM A FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE E A EMPRESA MASTERRADIUS SoIUTIONS 
t

LTDA, CONFORME ABAIXO DESCRITO:

PY

RUA Dr. CANUTO cARCtA MORENO. S4\l - CONJ. MEDICI I - TELS (79\ 3179-t552
CNPJ r3.136.825i0001-80 CEp49048-100 ARACAru-SE



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Dirêitos

Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe

1- OBJETO

1.1 - O presente instrumento contratual objetivará contratar empresa especializada em

locação e manutenção de 30 (trintâ) rádios bidirecional analógico, uso profissional

16 canais, potencia de saída de RF:5,0W, ajustável para atender as unidades de

medidas socioeducativas geridas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

2 . DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

2.1 - As despesas decorrente da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das

disponibilidades financeiras da FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIpE, obedecendo as

seguintes classificações econômicas:

crAssrFrcAçÃo
FUNCIONAT

PROGRAMÁTICA

PROJETO-

ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSO

ETEMENTOS DE

DESPESA

08.t22.OO23 0016 0130 33.90.39

08.243.0011 1980 0130 33.90.39

Y

3 - OBRTGAçAO DA CONTRATADA

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentada na Proposta, que é

parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os aparelhos exigidos, os quais

deverão estar à disposição da CONTRATANTE.

3.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte, combustíveis,

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.

3.3 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo

CONTRATANTE.

3.4 - Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicaçôes, demandas,

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

3.5 - Promover manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos locados. Sendo que

o rádio danificado por defeito que não tenha sido provocado, deve ser feito o reparo pertinente

ou sua eventual troca.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/N - CONJ. MEDICI I - TELS (79) 3179-1552
CNPJ t3.136.825/0001-80 CEp 49048-100 ARACAJU - SE



Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Estado da Mulher, da Inclusâo e Assistência social, do Trabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

4. OBRIGAçÃO DA CONTRATANTE

4.1 ' Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços, e exiBir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

4.2 - Notificar, por escrito, a coNTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de

quaisquer fatura(s).

4.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

4.4 - Designar a Diretoria operacionar da Fundação Renascer na pessoa de seu Diretor (a)

para fiscalizar a execução do presente contrato.

5 - PRAZO

o Presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua assinatura,

ou até a homologação do pregão Eretrônico a ser defragrado, cu.io protocoro é o ns

O24.2O2.OO19U2O!7-7, o que vier primeiro.

6 - PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - Em contraprestação os serviços referidos no objeto deste contrato o CONTRATANTE

pagará a CoNTRATADA, o valor global de RS 32.130,00 (Trinta E Dois Mil, cento e Trinta Reais),

como informado na proposta comercial.

6.2 Mensalmente, a GoNTRATANTE, pagará a CoNTRATADA, o varor estimado em
RS5.355,00 (Cinco mil, trezêntos e trinta e cinco reaist.

6.3 - o pagamento será efetuado após a execução dos serviços e a tramitação do processo,

no prazo de até 30 (trinta) dias, nos serviços devidamente atestados.

7 - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

7.1 - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis. (

'[k
RUA Dr. CANUTO GARCTA MORENO. SN - CON.r. ct r - TELS (79) 3 t79-1552

cNPJ 13.136.825/0001-80 cEp49048-100 ARACAJU. SE
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Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência social, do Trabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

8 - MUTTAS

8.1 - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

8.1.1 - Por dia, pelo não cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização

1% (um por cento) do valor global deste instrumento contratual.

8.1.2 - O (s) valor (es) da (s) multa (s) será (ao) descontado (s) da fatura.

8.1.3 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste

instrumento contratual.

8.1.4 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusulâ não excluem quaisquer outras

previstas em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a GoNTRATADA por

perdas e danos que causar ao CoNTRATANTE, em conseqüência do inadimplemento de qualquer

condição ou Cláusula deste instrumento contratual.

8.1.5 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada,

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do recebimento

da notificação, caso em que o coNTRATANTE terá igualmente um prazo de 15 (quinze) dias

consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa.

9 - DA RESCTSÃO

9.1 - O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que assista a

CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

9.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

9.1.2 - A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

9.1.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste instrumento contratual.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. Sn{ - CONJ. r r - TELS (79) 3179-1552
CNPJ t3.136.825/0001-80 cEp 49048-100 ARACAJU - SE
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Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência social, do Trabalho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estâdo de Sergipe

10 - FORO

10.1 - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de sergipe, para dirimir as questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações

vigente, e no que couber no Código Civil e penal Brasileiro.

11 - DTSOSTçôES GERATS

11'1 - E, por esterem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento

^ 
contratual em 03(três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o assinam,

para surtir os jurídicos e legais efeitos.

Aracâju/SE, 05 de Julho de 2017.

CONTMTADA:

LEONARQÓ ATEXANDRE DANTAS

TESTEMUN HAS:

1- CPF N9

CPF N92-

WELLINGTON DANTAS MARQUES

MASTERRADIUS SOLUTIONS LTDA

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SÀ1 -CoNJ. r - TELS (79) 3179- 1552
CNPJ 13.136.825/0001-80 cEp 49048_r 00 ARACAJU - SE



Governo do Estado dê Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social. do

Trabalho e dos Direitos Humenos
FUI{DAçÃO RENASCER

JUSÍ|F|CAT|VA DE DtSPENSA DE LtC|TAçÃO No 005/20í7

CoNTRAÍO Nó 006/20í7

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO RENASCER

CONTRÂTADA: MASTERR,ADIUS SOLUTIONS LTDA. EPP

OBJETO: Contratar empresa especializada, na loçaÉo de 30 Édios
bidirecionais analógicos para atender as necessidadês da Segurança

das Unidades de Medidas Socioeducativas desta Fundação.

VIGÊNCIA: O presente contrato têrá vigência de 180 (cento e

oitenta) dias a partir da data de sua assinatura

VALOR GLOBAL: RS 32.130,00 (trinta e dois mit ê cento e
trintareais).

DOÍAçÃO ORçÁ ÊNTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENÍ ARIAI 24,202

CLASSTFTCAÇÁO] 08 .243.011 t 08j223023
ATIVIDAOES| 1980/0016 ELEMENTOS: 3390 FRr .t30

NÚMERo oo PARECER: 108/20'I7

Aracaju, 05 de julho de 2017

WELLINGTON MARQUES

Rua DÍ. Cânulo carcia MoÍeno, s/n - Conj. Médici | - Tels. (79) 3219-2203
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Mensagem ao Usuário
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: : U9!.úIi!.9i9{.ís.}

LÁRISSA COSTA LEMOS Encerrar Sessão (q)

I

Operação concluíde com sucesso!
Solicitaçáo de Aquisiçào 242021242022017000066

TL.GBPí85.I/lP21203

lde I l0/0'l /2017 lt:10

iliêuc FayoÍltos {a ...

Clique aqui pâra p.osseguií ip)
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l0/07/2017 I l:16

MêuÉ Favorito6 (x) . .

Cliqu€ aqui parâ píGseguir (p)


